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MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 01/2026 

 

O Município de Passo de Torres, representado pelo Prefeito em exercício, Sr. Mateus Stuart Porto, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA PÚBLICO a realização de 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para provimento de vagas temporárias e formação de Cadastro Reserva do Quadro 

Geral dos Servidores do Município, com a execução técnico-administrativa do Instituto Brasileiro de Carreiras Públicas e 

Desenvolvimento Institucional, doravante nominado Instituto Legalle, o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais 

contidas neste Edital e nas demais disposições legais vigentes. 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Processo Seletivo Simplificado - Município de Passo de Torres 

Site: www.institutolegalle.org.br E-mail: contato@institutolegalle.org.br 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado pelo: 

Instituto Brasileiro de Carreiras Públicas e Desenvolvimento Institucional - Instituto Legalle 

Rua Hércules Galló, nº 1526, Caxias do Sul/RS, CEP: 95.020-330, Caxias do Sul - RS 

 E-mail: contato@institutolegalle.org.br 

 Telefone: 0800 818 0001 

 WhatsApp: +55 800 818 0001 

1.2 Os candidatos nomeados estarão subordinados à Lei Orgânica Municipal, à Lei Municipal n.º 513/2005 e suas 

alterações (Contratação de Pessoal por Tempo Determinado); à Lei Municipal n.º 737/2011 (Plano de Carreira dos 

Servidores Públicos); e aos demais dispositivos legais aplicáveis. 

1.3 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das condições do 

Processo Seletivo Simplificado, tais como se acham estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais 

aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que passarão a fazer parte do 

instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e acerca dos quais não poderá o candidato alegar 

desconhecimento. 

1.4 A comunicação por meio eletrônico é meramente informativa, devendo o candidato sempre consultar o site do 

Processo Seletivo Simplificado na Internet: www.institutolegalle.org.br, na Área do Candidato, para verificar as 

informações oficiais do certame. 

1.5 O conteúdo programático das provas é o constante do Anexo II deste Edital. 

1.6 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelos candidatos no ato da inscrição, sem prejuízo da 

apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal. 

1.7 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o seu descumprimento, e nem para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

1.8 Ao realizar a sua inscrição o candidato aceita que os seus dados pessoais sejam tratados e processados de forma a 

permitir a efetiva execução do Processo Seletivo Simplificado, autorizando expressamente a divulgação do seu 

nome, data de nascimento, número de inscrição e notas/conceitos obtidos nas avaliações prestadas, em 

observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem à Administração Pública e nos termos da 

Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018. 

1.9 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DO CANDIDATO (área de 

acesso restrito ao candidato, mediante senha e CPF). 

1.10 A referida senha é pessoal e intransferível e permitirá ao candidato o acesso a informações sobre o seu 

desempenho, envio de solicitações, impugnações e recursos, consulta de documentos, respostas aos recursos 

interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais e endereço, telefones e e-mail. 

1.11 Após o encerramento do Processo Seletivo Simplificado as alterações de contato devem ser comunicadas por 
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escrito à Prefeitura Municipal de Passo de Torres pelo e-mail: rh@prefeitura-passo.sc.gov.br. 

1.12 Para garantir a lisura e integridade do Processo Seletivo Simplificado, o Instituto Legalle reserva-se o direito de, a 

qualquer momento do certame, solicitar ao candidato a apresentação ou o envio dos documentos originais para 

fins de conferência, autenticação e perícia de arquivos transmitidos eletronicamente. A não apresentação dos 

documentos originais no prazo estipulado em convocação, bem como a constatação de adulteração, falsidade ou 

irregularidades na documentação apresentada, implicará na eliminação imediata do candidato e na anulação de 

todos os seus atos praticados no certame, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais cabíveis. 

1.13 Demais informações das etapas serão disponibilizadas nas suas convocações e seus resultados. 

 

2 ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

2.1 A seleção de que trata o presente Edital compreenderá as seguintes etapas: 

Para os cargos de Agente Administrativo, Arquiteto, Assistente Social, Auxiliar de Saúde Bucal, Biólogo, Braçal, 

Carpinteiro, Contador, Eletricista, Enfermeiro, Farmacêutico, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras, Fiscal de 

Tributos, Fiscal de Vigilância Sanitária, Fisioterapeuta, Guarda, Mecânico, Médico Clínico Geral, Médico 

Ginecologista, Médico Pediatra, Odontólogo, Pedreiro, Psicólogo, Recepcionista, Servente e Técnico em 

Enfermagem. 

▪ Prova Teórica com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório; 

Para os cargos de Motorista, Motorista de Ônibus e Ambulância e Operador de Máquinas. 

▪ Prova Teórica com questões objetivas de caráter eliminatório e classificatório; 

▪ Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório; 

2.2 As provas realizadas pela Banca Organizadora serão realizadas no Município de Passo de Torres. Havendo 

indisponibilidade de locais suficientes ou adequados, poderão ser aplicadas em outras cidades próximas. 

 

3 ENTREGA DE DOCUMENTOS 

3.1 Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão ser 

entregues, no prazo previsto do Edital: 

 
Pela internet (www.institutolegalle.org.br) por meio de upload (carregamento) no site do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

Envio pela Internet (Upload) 

3.2 Para o envio de documentos pela Internet (UPLOAD), o candidato deverá: 

1. digitalizar (escanear) os documentos que deseja transmitir, de forma legível, no formato PDF; 

2. acessar o site www.institutolegalle.org.br na página do Processo Seletivo Simplificado; 

3. na ÁREA DO CANDIDATO, procurar o botão/link correspondente ao envio desejado; 

4. antes de finalizar, o candidato deve conferir se os arquivos desejados para envio estão corretos, pois não 

poderá alterá-los após o envio; 

5. após a seleção dos arquivos, clicar em “salvar/enviar/finalizar” (conforme procedimento escolhido). 

3.3 Não são admitidas, após o envio, a complementação, a inclusão ou a substituição dos documentos entregues. 

3.4 Caso o nome declarado no Formulário de Inscrição for divergente do apresentado nas documentações entregues, 

será necessário um documento que comprove essa alteração. 

3.5 O Instituto Legalle e a Prefeitura Municipal de Passo de Torres não se responsabilizarão por solicitações não 

efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem 

técnica que impossibilitarem a transferência dos dados, a impressão dos documentos solicitados e/ou o 
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pagamento da respectiva taxa de inscrição. 

 

4 CARGOS PÚBLICOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, VENCIMENTO BÁSICO E FORMAÇÃO EXIGIDA 

4.1 Os cargos do objeto do presente Processo Seletivo Simplificado e os requisitos de escolaridade são descritos na 

tabela a seguir: 

Tabela 1 Cargos, vagas, carga horária, vencimento básico e formação exigida 

Cargos 
Vagas Carga 

horária 

Vencimento 

básico 
Formação Exigida 

AC PcD 

Agente 

Administrativo 
CR - 40h R$ 3.108,07 Ensino Médio completo. 

Arquiteto CR - 40h R$ 7.857,62 
Ensino Superior completo em Arquitetura com 

registro válido no respectivo conselho de classe. 

Assistente Social CR - 40h R$ 5.500,33 
Ensino Superior completo em Serviço Social com 

registro válido no respectivo conselho de classe. 

Auxiliar de Saúde 

Bucal 
CR - 40h R$ 2.362,64 

Ensino Médio completo e curso Técnico em Saúde 

Bucal. 

Biólogo CR - 40h R$ 4.668,27 
Ensino Superior completo em Biologia com registro 

válido no respectivo conselho de classe. 

Braçal CR - 40h R$ 2.258,81 
Portador de certificado de conclusão da 4ª série do 1º 

grau. 

Carpinteiro CR - 40h R$ 2.635,28 
Portador de certificado de conclusão da 4ª série do 1º 

grau. 

Contador CR - 40h R$ 6.950,22 
Ensino Superior completo em Ciências Contábeis com 

registro válido no respectivo conselho de classe. 

Eletricista CR - 40h R$ 2.384,33 
Portador de certificado de conclusão da 4ª série do 1º 

grau. 

Enfermeiro CR - 40h R$ 6.668,07 
Ensino Superior completo em Enfermagem com 

registro válido no respectivo conselho de classe. 

Farmacêutico CR - 40h R$ 5.309,19 
Ensino Superior completo em Farmácia com registro 

válido no respectivo conselho de classe. 

Fiscal de Meio 

Ambiente 
CR - 40h R$ 3.133,98 Ensino Médio completo. 

Fiscal de Obras CR - 40h R$ 3.108,07 Ensino Médio completo. 

Fiscal de Tributos CR - 40h R$ 3.108,07 Ensino Médio completo. 

Fiscal de 

Vigilância 

Sanitária 

CR - 40h R$ 3.108,07 Ensino Médio completo. 

Fisioterapeuta CR - 40h R$ 7.857,62 
Ensino Superior completo em Fisioterapia com 

registro válido no respectivo conselho de classe. 

Guarda CR - 40h R$ 2.258,82 
Portador de certificado de conclusão da 4ª série do 1º 

grau. 

Mecânico CR - 40h R$ 2.229,85 
Portador de certificado de conclusão da 4ª série do 1º 

grau. 

Médico Clínico 

Geral 
CR - 40h R$ 21.987,56 

Ensino Superior completo em Medicina com registro 

válido no respectivo conselho de classe. 

Médico 

Ginecologista 
CR - 40h R$ 21.987,56 

Ensino Superior completo em Medicina com 

Especialização ou Residência em Ginecologia e 

registro válido no respectivo conselho de classe. 
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Cargos 
Vagas Carga 

horária 

Vencimento 

básico 
Formação Exigida 

AC PcD 

Médico Pediatra CR - 40h R$ 21.987,56 

Ensino Superior completo em Medicina com 

Especialização ou Residência em Pediatria e registro 

válido no respectivo conselho de classe. 

Motorista CR - 40h R$ 2.200,92 
Portador de certificado de conclusão da 4ª série do 1º 

grau e CNH categoria “D”. 

Motorista de 

Ônibus e 

Ambulância 

CR - 40h R$ 2.432,57 
Ensino Fundamental completo, CNH categoria “D” e 

curso de Transporte de Emergência válido. 

Odontólogo CR - 40h R$ 10.205,35 
Ensino Superior completo em Odontologia com 

registro válido no respectivo conselho de classe. 

Operador de 

Máquinas 
CR - 40h R$ 2.838,00 

Portador de certificado de conclusão da 4ª série do 1º 

grau e CNH categoria “D”. 

Pedreiro CR - 40h R$ 2.548,40 
Portador de certificado de conclusão da 4ª série do 1º 

grau. 

Psicólogo CR - 40h R$ 5.429,88 
Ensino Superior completo em Psicologia com registro 

válido no respectivo conselho de classe. 

Recepcionista CR - 40h R$ 2.569,64 Ensino Fundamental completo. 

Servente CR - 40h R$ 2.258,82 
Portador de certificado de conclusão da 4ª série do 1º 

grau. 

Técnico em 

Enfermagem 
CR - 40h R$ 4.667,65 

Ensino Médio completo e curso Técnico em 

Enfermagem. 

Legenda: AC – Ampla Concorrência; PcD – Cota Pessoa com Deficiência. 

4.2 A comprovação da formação mínima exigida do candidato no cargo e área de atuação de inscrição constará na 

apresentação do diploma devidamente registrado, que deverá ser apresentado no ato de posse. 

 

5 REQUISITOS PARA INGRESSO NO SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

5.1 São requisitos básicos para ingresso no serviço público municipal: 

▪ Ter nacionalidade brasileira; 

▪ Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

▪ Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

▪ Estar em pleno exercício dos direitos políticos; 

▪ Ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, comprovada mediante exame médico; 

▪ Possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 

▪ Declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos órgãos e entidades 

da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de verificação do acúmulo de cargo; 

▪ Não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo ou função pública; 

▪ Ter sido aprovado neste Processo Seletivo; 

▪ Atender às demais exigências contidas neste Edital. 

5.2 São requisitos básicos para posse apresentar os seguintes documentos (originais e cópias): 

▪ Exame Médico Admissional; 

▪ Carteira de identidade; 
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▪ CPF; 

▪ Certidão de Nascimento ou Casamento; 

▪ Título de Eleitor ou comprovante da última eleição; 

▪ Certidão de quitação das obrigações eleitorais; 

▪ Comprovante de residência atualizado; 

▪ Certidão de Antecedentes Criminais Federal; 

▪ Comprovação da escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

▪  Carteira de registro no órgão competente de Santa Catarina (Para cargos com essa exigência – para 

médicos: RQE); 

▪ Certificado de dispensa de incorporação ou reservista (para candidatos do sexo masculino); 

▪ PIS PASEP, atualizado conforme consta na Caixa e CTPS; 

▪ Carteira de Trabalho Original e Cópia da mesma na foto e no verso; 

▪ Conta bancária no Banco Sicoob – Agência 3074 Passo de Torres (se não tiver, RH providencia); 

▪ Certidão de nascimento e CPF dos filhos (menores de 14 anos); 

▪ Carteira de habilitação para os cargos de Motorista, Motorista de Ônibus e Ambulância e Operador de 

Máquinas na categoria D - conforme o cargo; 

▪ Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória, ou seja, 75 anos; 

▪ Declaração de bens e rendas (Anexo V) que poderá ser substituída pela Declaração de Imposto de Renda; 

▪ Declaração de não ter sofrido penalidades no exercício de cargo, emprego ou função pública (Anexo VI); 

▪ Declaração de não acumulação de cargo ou emprego em órgão Público Federal, Estadual e Municipal OU 

declaração de compatibilidade de horário (caso possua outro vínculo empregatício) (Anexo VII); 

▪  Foto 3/4 recente (Uma); 

▪ Cartão Nacional do SUS; 

▪ Contato Telefônico e E-mail. 

 

6 INSCRIÇÕES 

6.1 A inscrição no Processo Seletivo Simplificado deverá ser efetuada unicamente pela Internet, no período 

determinado no Cronograma do Anexo I, horário Oficial de Brasília (DF). 

6.2 As opções por cargo não poderão ser alteradas após o pagamento do valor da inscrição. 

Valores 

O valor da taxa de inscrição é de: 

Para os cargos de Nível Fundamental - R$ 50,00 

▪ Braçal, Carpinteiro, Eletricista, Guarda, Mecânico, Motorista, Motorista de Ônibus e Ambulância, 

Operador de Máquinas, Pedreiro, Recepcionista e Servente. 

Para os cargos de Nível Médio - R$ 80,00 

▪ Agente Administrativo, Auxiliar de Saúde Bucal, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras, Fiscal de 

Tributos, Fiscal de Vigilância Sanitária e Técnico em Enfermagem. 
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Para os cargos de Nível Superior - R$ 120,00 

▪ Arquiteto, Assistente Social, Biólogo, Contador, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Clínico 

Geral, Médico Ginecologista, Médico Pediatra, Odontólogo e Psicólogo. 

Instruções para efetuar a inscrição 

6.3 Para efetuar a inscrição: 

1. acessar o site www.institutolegalle.org.br do Processo Seletivo Simplificado; 

2. preencher o Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

3. pagar o boleto bancário da taxa de até último dia previsto, em qualquer agência bancária, posto de 

autoatendimento ou home banking até o último dia de pagamento das inscrições, observando o horário 

limite fixado pelo estabelecimento para as transações. 

6.4 O preenchimento do Formulário de Inscrição é de inteira responsabilidade do candidato, não sendo permitida, 

após o pagamento do valor da inscrição, a alteração das informações prestadas, exceto a incorreção na grafia do 

nome do candidato ou mudança de endereço, telefones de contato ou e-mail. 

6.5 O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento obtido no 

site do Processo Seletivo Simplificado, não sendo aceitos pagamentos por qualquer outra forma ou meio, sendo 

obrigação do candidato conferir as informações de pagamento do boleto. 

6.6 Se pretender efetuar o pagamento do boleto na data de encerramento das inscrições, o candidato deverá fazê-lo 

até o horário limite fixado pelo estabelecimento para as transações, que não é o mesmo para todos os bancos. O 

pagamento efetuado após o horário limite só será executado com data contábil do próximo dia útil e, desta 

maneira, não será aceito pelo Instituto Legalle uma vez que o boleto correspondente ao pagamento deve ser 

quitado até as 23h59 min do último dia de inscrições. 

6.7 No caso de feriado ou interrupção de funcionamento dos serviços bancários, o pagamento da inscrição deverá ser 

antecipado. 

6.8 O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos comprobatórios do 

pagamento da taxa de inscrição. 

6.9 A inscrição só será processada quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de 

inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo cancelada a inscrição cuja taxa de inscrição for paga com 

cheque sem cobertura de fundos ou com qualquer outra irregularidade. 

6.10 Encerrado o período de inscrição, as inscrições realizadas que tenham sido efetivamente pagas ou isentas serão 

automaticamente homologadas e não poderão ser alteradas em hipótese alguma. 

6.11 O valor da taxa de inscrição não será restituído, por qualquer razão, exceto por cancelamento ou anulação do 

cargo ou do Processo Seletivo Público. 

6.12 Verificando-se mais de uma inscrição para o mesmo candidato/cargo, será considerada apenas a última inscrição 

isenta ou paga.  

6.13 Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou isenta, será considerado o número gerado no ato da 

inscrição, validando-se a última inscrição gerada. 

6.14 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax, ou por qualquer outra via não especificada 

neste Edital. 

6.15 O Instituto Legalle e a Prefeitura Municipal de Passo de Torres não se responsabilizarão por solicitações de 

inscrição não efetivadas por falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros 

fatores. 

6.16 A adulteração de qualquer documento ou a não veracidade de qualquer informação apresentada, verificada a 

qualquer tempo, implicará no cancelamento da inscrição do candidato e na anulação de todos os atos que tenha 

praticado. 

6.17 Quando da inscrição, o candidato fará o cadastro de uma senha para acesso à ÁREA DO CANDIDATO. A referida 

senha é pessoal e intransferível, e possibilitará o acesso a informações sobre o seu desempenho, respostas aos 

https://portal.institutolegalle.org.br/
https://portal.institutolegalle.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES        PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO • 01/2026 

www.institutolegalle.org.br 

Página 7 de 57 

recursos interpostos, bem como a alteração de dados cadastrais permitidos. 

 

7 ISENÇÃO DO VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

7.1 Nos termos da Lei Federal nº 13.656/2018, estão isentos da taxa de inscrição os seguintes candidatos: 

▪ aqueles pertencentes a família de baixa renda. 

▪ doadores de medula óssea. 

7.2 Para fazer jus à isenção do pagamento o candidato deverá: 

▪ assinalar, no Formulário de Inscrição, a opção ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE INSCRIÇÃO; 

▪ selecionar a modalidade de benefício a qual deseja isenção da taxa de inscrição; e 

▪ fazer o upload (carregamento) do comprovante da solicitação, a documentação exigida pela lei que lhe 

concedeu o benefício: 

1. a comprovação da pertencente à família de baixa renda será efetuada através da apresentação de 

documento expedido pelo Comprovante de inscrição no Cadastro Único, emitido através de consulta 

no endereço eletrônico do Consulta Cidadão: Consulta Cidadão, nos últimos 30 (trinta) dias antes do 

ato de inscrição; conter o nome completo do candidato e o Número de Identificação Social (NIS) ativo; 

e, apresentar obrigatoriamente o código de autenticidade (chave de segurança) para verificação de 

veracidade. 

2. a comprovação da pessoa doador de Medula Óssea se dará através da apresentação de sua inscrição 

no REDOME - Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea ou ainda declaração expedida por 

órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município, hemocentros e nos 

bancos de sangue dos hospitais, devidamente atualizado, considerando-se os 12 (doze) meses que 

antecederam a abertura do presente Edital. 

 

8 VAGAS RESERVADAS: CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA  

8.1 Para concorrer às vagas reservadas, os candidatos deverão: 

1. assinalar o item específico de Reserva de Vaga no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo Simplificado; 

2. selecionar a modalidade de reserva de vagas; e 

3. fazer o upload (carregamento) do comprovante da solicitação no site do Processo Seletivo Simplificado 

www.institutolegalle.org.br, até as 18 horas do último dia de inscrição da seguinte documentação: 

■ Laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível, com expressa referência ao código correspondente 

da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável causa da deficiência, além de 

carimbo indicando o número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, para a 

Reserva de Vaga PcD. 

Não serão validados os laudos (atestados) que não contiverem expressamente a espécie e o grau ou 

nível da deficiência, o código da Classificação Internacional de Doença (CID), bem como a provável 

causa da deficiência. e além de carimbo indicando o número do CRM e a assinatura do médico 

responsável por sua emissão. 

8.2 A listagem de candidatos que realizaram a solicitação para concorrer às vagas reservadas será publicada no site 

do Processo Seletivo Simplificado, cabendo recurso do indeferimento, que deve ser interposto nos prazos e de 

acordo com as normas do presente Edital. Não será deferido o pedido de inscrição para as vagas reservadas, do 

candidato que não enviar a documentação exigida no prazo determinado. 

8.3 Os candidatos com deficiência submeter-se-ão, quando convocados, após a homologação dos resultados finais, à 

avaliação de equipe multiprofissional, que avaliará a compatibilidade entre as atribuições dos cargos e a 

https://portal.institutolegalle.org.br/
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deficiência do candidato. A avaliação dos candidatos com deficiência será de responsabilidade do Município de 

Passo de Torres.  

8.4 O candidato que não atender à Convocação do item 8.3 passará a figurar exclusivamente na lista da Ampla 

Concorrência, sem direito a recurso. 

8.5 Não será admitido recurso relativo à condição de pessoa com deficiência, do candidato que, no ato da inscrição, 

não declarar essa condição. 

8.6 Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas, elas serão ocupadas pelos demais 

candidatos classificados na lista de ampla concorrência. 

8.7 O candidato inscrito nas vagas reservadas concorrerá no Processo Seletivo Simplificado em igualdade de 

condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de 

aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no 

presente Edital. 

Pessoa com Deficiência – Cota PcD 

8.8 Aos candidatos com deficiência é assegurado o direito de se inscrever neste Processo Seletivo Simplificado, 

conforme a Lei Municipal nº 879/2013, sendo a eles reservado o percentual de 5% das vagas, por cargo, desde 

que aprovados no Processo Seletivo Simplificado e em face da classificação obtida, na forma da legislação própria 

e do presente Edital. 

▪ O percentual de reserva de vagas será aplicado nas vagas existentes e das futuras, até extintos na validade 

do processo seletivo, cujo cumprimento obedecerá ao seguinte: a homologação do processo seletivo far-

se-á em lista separada às pessoas com deficiência, constando em ambas a nota final de aprovação e 

classificação original em cada uma das listas, e as nomeações obedecerão predominantemente à nota 

final obtida independente da lista em que esteja o candidato. 

8.9 Considera-se pessoa com deficiência a inserida nas seguintes categorias: 

▪ deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 

o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, 

ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o 

desempenho de funções. 

▪ deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de 41 dB ou mais, aferida por audiograma nas 

frequências de 500 Hz, 1.000 Hz, 2.000 Hz, e 3.000 Hz; 

▪ deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica; baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 

melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for 

igual ou menor que 60°; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. De acordo 

com o Decreto Estadual nº 2.874/2009, a visão monocular é considerada como deficiência para reserva de 

vagas. 

▪ Conforme a Súmula 377, do STJ, “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso 

público, às vagas reservadas aos deficientes.” 

▪ deficiência intelectual: origina-se antes da idade de 18 anos e é caracterizada por limitações significativas, 

tanto no funcionamento intelectual quanto no comportamento adaptativo, que abrangem muitas 

habilidades sociais cotidianas e práticas; 

▪ Transtorno do Espectro Autista: caracterizado como: 

■ deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da interação social, 

manifestada por deficiência marcada de comunicação verbal e não verbal usada para interação 

social, ausência de reciprocidade social, falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao 

seu nível de desenvolvimento; ou 
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■ padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e atividades, manifestados por 

comportamentos motores ou verbais estereotipados ou comportamentos sensoriais incomuns, 

excessiva aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados e interesses restritos e 

fixos. 

■ deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

■ deficiência orgânica renal crônica estágio V: pessoas com transplante renal, pacientes com insuficiência 

renal crônica, lesão renal progressiva e irreversível da função dos rins em sua fase mais avançada, com 

identificação no Código Internacional de Doenças (CID) pelos números CID N18.0, N18.9 e Z94.0 (rim 

transplantado); 

■ mielomeningocele (espinha bífida): Código Internacional de Doenças (CID) número CID Q05; 

▪ síndrome de fibromialgia: ou fadiga crônica ou por síndrome complexa de dor regional ou outras doenças 

correlatas. 

8.10 A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar a pessoa com deficiência na execução das atribuições 

do cargo é impeditiva à posse no cargo para o qual o candidato foi aprovado. Não impede a inscrição ou o 

exercício do cargo a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação do 

ambiente físico. 

8.11 O candidato não confirmado na avaliação de equipe multiprofissional será eliminado da lista específica de PCDs, 

permanecendo na lista de Ampla Concorrência caso tenha obtido pontuação suficiente para classificação nesta. 

 

9 SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 

9.1 Os documentos exigidos para os requerimentos de condições especiais deverão ser enviados, até as 18 horas do 

último dia de inscrições, por upload (carregamento) no site do Processo Seletivo Simplificado. 

Condições Especiais 

9.2 Para solicitar condições especiais para realização de qualquer uma das provas, o candidato deverá: 

1. assinalar o item específico de Condições Especiais no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado; 

2. fazer o upload no site do Processo Seletivo Simplificado, até as 18 horas do último dia de inscrição, da 

seguinte documentação: 

■ Laudo médico com expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doença (CID), 

com carimbo indicando o número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua emissão, 

justificando a condição especial solicitada. 

O candidato que necessitar de mais de uma condição especial, pode selecionar o campo “Outros” e descrever 

essas condições especiais.  

9.3 Serão oferecidas para os candidatos com deficiência, mediante requerimento: prova ampliada (fonte 16-20), fiscal 

ledor, intérprete de libras, auxílio para transcrição, acesso à cadeira de rodas, e tempo adicional de até 1 hora 

para realização da prova (somente para os candidatos com deficiência visual). 

9.4 O candidato com deficiência, que necessitar de tempo adicional para realização da prova, deverá requerê-lo com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência até as 18 horas do último 

dia de inscrição. 

9.5 O candidato que solicitar atendimento para cegueira, surdo-cegueira, baixa visão, visão monocular e/ou outra 

condição específica e tiver sua solicitação confirmada poderá ser acompanhado por cão guia e utilizar material 

próprio: lâmina overlay, reglete, punção, soroban ou cubaritmo, caneta de ponta grossa, tiposcópio, assinador, 

óculos especiais, lupa, telelupa, luminária, tábuas de apoio, multiplano, plano inclinado, medidor de glicose e 

bomba de insulina. Os recursos serão vistoriados pelo fiscal de sala. 

Candidata Lactante 
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9.6 A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova poderá fazê-lo em sala reservada, 

para tanto deverá: 

1. assinalar o item específico de Sala de Amamentação no Formulário de Inscrição no Processo Seletivo 

Simplificado; 

2. fazer o upload no site do Processo Seletivo Simplificado, até as 18 horas do último dia de inscrição, da 

seguinte documentação: 

▪ Certidão de nascimento para amamentação de criança até 6 meses de idade e criança acima de 6 

meses de idade será necessário apresentar a Certidão de nascimento e o atestado de 

amamentação emitido por médico responsável, que justifique o atendimento especial solicitado. 

3. seguir estritamente as normas de conduta estabelecidas no Edital: 

▪ No dia da prestação da prova a candidata deverá ser acompanhada de pessoa maior de 18 anos. A 

criança ficará sob a guarda e responsabilidade do acompanhante em sala reservada para essa 

finalidade. A ausência de acompanhante implicará a impossibilidade de a candidata prestar a 

prova. O tempo despendido na amamentação, limitado a intervalos de 30 minutos a cada 2 horas, 

se necessário, será compensado durante a realização da prova, em igual período. 

▪ No momento da amamentação a candidata será levada ao local destinado para esta finalidade, na 

companhia de um fiscal. É vedada a presença do acompanhante no ato da amamentação. O 

acompanhante não poderá portar os materiais e equipamentos vedados aos candidatos que 

prestam prova. Caso, inadvertidamente, traga quaisquer desses materiais deverão entregá-los à 

Coordenação. O acompanhante só poderá retirar-se do local reservado, salvo por motivo de força 

maior, acompanhado por um fiscal designado pelo Instituto Legalle. 

Portadores de Implantes Metálicos 

9.7 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais, os que usem marcapasso 

e/ou tenham implantados pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão assinalar no requerimento 

de inscrição esta circunstância e portar no dia da realização da prova exame ou laudo médico comprovando o seu 

uso. 

Solicitações Motivadas por Práticas Religiosas 

9.8 O candidato que, por convicção religiosa, necessitar de condições especiais para a realização das etapas deste 

certame deverá, obrigatoriamente, entregar a seguinte documentação: 

▪ Declaração da congregação religiosa a que pertencem, atestando a sua condição de membro. 

9.9 É permitido o uso de coberturas de cabeça por motivos religiosos, desde que o rosto do candidato permaneça 

totalmente visível. Por questões de segurança, o candidato será submetido a uma inspeção visual e/ou ao uso de 

detectores de metais pela equipe de fiscalização, de forma respeitosa. 

 

10 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

10.1 As inscrições que preencherem todas as condições dispostas neste edital serão homologadas e deferidas pela 

autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado. 

 

11 PROVA TEÓRICO-OBJETIVA 

11.1 A Prova Teórico-Objetiva, de caráter classificatório e eliminatório, será aplicada para todos os cargos. Consistirá 

em questões objetivas, com 4 alternativas de resposta, das quais apenas uma será correta. 

11.2 A Prova Teórico-Objetiva será aplicada na data provável determinada no Cronograma do Anexo I, em locais que 

serão divulgados no site do Processo Seletivo Simplificado. 

Cronograma de aplicação da Prova Teórico-Objetiva 

11.3 A Prova Teórico-Objetiva para todos os cargos terá duração de até 3 horas. 
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11.4 As provas serão aplicadas nos seguintes turnos: 

Tabela 2 Turnos de prova 

Turno Provável Cargos 

Turno I 

Arquiteto, Assistente Social, Biólogo, Braçal, Carpinteiro, Contador, Eletricista, Enfermeiro, 
Farmacêutico, Fisioterapeuta, Guarda, Mecânico, Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista, 
Médico Pediatra, Motorista, Motorista de Ônibus e Ambulância, Odontólogo, Operador de 
Máquinas, Pedreiro, Psicólogo, Recepcionista e Servente 

Turno II 
Agente Administrativo, Auxiliar de Saúde Bucal, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras, Fiscal de 
Tributos, Fiscal de Vigilância Sanitária e Técnico em Enfermagem 

 

Áreas de Conhecimento 

11.5 As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, estão 

dispostos na tabela abaixo: 

Tabela 3 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível fundamental: Braçal, Carpinteiro, 

Eletricista, Guarda, Mecânico, Pedreiro, Recepcionista e Servente. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 3 4,0 12 

Matemática 3 4,0 12 

Atualidades 3 5,0 15 

Legislação 4 4,75 19 

Conhecimentos Específicos 7 6,00 42 

Totais 20 — 100 

 

Tabela 4 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível fundamental: Motorista, Motorista 

de Ônibus e Ambulância e Operador de Máquinas. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 4 1,75 7 

Matemática 3 2,0 6 

Atualidades 3 3,0 9 

Legislação 4 1,0 4 

Conhecimentos Específicos 6 9,0 54 

Totais 20 — 80 

 

Tabela 5 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível médio: Agente Administrativo, 

Auxiliar de Saúde Bucal, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras, Fiscal de Tributos, Fiscal de 

Vigilância Sanitária e Técnico em Enfermagem. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 3 5,0 15 

Matemática 3 5,0 15 

Atualidades 5 5,0 25 

Legislação 3 5,0 15 

Conhecimentos Específicos 6 5,0 30 

Totais 20 — 100 

 

Tabela 6 Composição da Prova Teórico-Objetiva para os cargos de nível superior: Arquiteto, Assistente Social, 
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Biólogo, Contador, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisioterapeuta, Médico Clínico Geral, Médico 

Ginecologista, Médico Pediatra, Odontólogo e Psicólogo. 

Área de Conhecimento Conteúdo 
nº de 

questões 
Valor Total 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 4 5,0 20 

Matemática 3 5,0 15 

Atualidades 3 5,0 15 

Legislação 4 5,0 20 

Conhecimentos Específicos 6 5,0 30 

Totais 20 — 100 

 

11.6 O valor de cada questão é o especificado nas Tabelas 3, 4, 5 e 6, considerando-se aprovado, o candidato que 

obtiver nota total igual ou superior a 50% do total de pontos. 

11.7 O candidato que não obtiver os desempenhos mínimos não terá classificação alguma no Processo Seletivo 

Simplificado. 

11.8 Os candidatos que obtiverem os desempenhos mínimos serão ordenados de acordo com os valores decrescentes 

da nota. 

Normas Gerais para prestar a Prova Teórico-Objetiva 

11.9 Para prestar a Prova Teórico-Objetiva com questões objetivas, o candidato receberá um caderno de prova e um 

cartão-resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela verificação 

da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição correta das letras 

correspondentes às respostas que julgar corretas. 

11.10 A existência de qualquer irregularidade no caderno de prova e/ou no cartão-resposta deve ser comunicada 

imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Processo Seletivo Simplificado envidará todos os esforços 

para a rápida substituição dos materiais com defeito. Na impossibilidade da substituição do caderno de prova, o 

fiscal de sala fará a leitura correta do item impresso com incorreção ou o copiará para que todos anotem. O 

tempo gasto para a substituição ou correção dos materiais será acrescido ao tempo de duração da prova. 

11.11 Quando da realização da Prova Teórico-Objetiva, o candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, levar caneta 

esferográfica, fabricada em material transparente, de tinta preta. O uso de caneta de tinta azul poderá gerar a 

falha na leitura eletrônica do cartão-resposta, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a utilização de 

caneta adequada para a realização da prova. O candidato não pode utilizar outro tipo de caneta ou material. 

11.12 Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de mesmo teor, porém com gabaritos diferenciados, de 

forma que, caberá ao candidato marcar o TIPO DE PROVA em seu cartão-resposta correspondente ao do caderno 

de prova recebido. Caso o candidato não marque o tipo de prova, o cartão-resposta não será lido e o candidato 

estará automaticamente eliminado do Processo Seletivo Simplificado. Após a aplicação da Prova Teórico-Objetiva 

não poderá haver mudança no tipo de prova indicado pelo candidato no cartão-resposta. 

11.13  O preenchimento do cartão-resposta é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em 

conformidade com as instruções específicas contidas no Edital e no cartão que não será substituído por erro do 

candidato. 

11.14 Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o cartão-

resposta devidamente assinado. Os três últimos candidatos que restarem na sala de prova só poderão entregar as 

provas simultaneamente. 

11.15 Será atribuída nota 0,00 às respostas de questões objetivas: 

1. cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

2. que contenha emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 

3. contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

4. que não estiver assinalada no cartão-resposta; 
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5. assinalada em cartão-resposta sem a assinatura do candidato; 

6. preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

11.16 Só será permitido o acesso ao local de prova ao candidato que se apresentar no portão de entrada até o horário 

determinado no Edital para o fechamento dos portões. 

11.17 É de responsabilidade do candidato localizar com antecedência o portão de entrada, bem como a sala em que 

prestará a prova. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário 

determinado, seja qual for o motivo alegado para o atraso. 

11.18 Os candidatos, para participar da Prova Teórico-Objetiva com questões objetivas, deverão submeter-se às 

determinações da autoridade sanitária vigentes na data de aplicação da prova, caso estejam em vigor na data de 

aplicação da prova. Tais exigências serão informadas por aviso publicado no site do Processo Seletivo 

Simplificado, quando da informação dos locais de prova. 

11.19 O Instituto Legalle, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da Prova Teórico-Objetiva ou 

transferir suas datas e/ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas pelo site do Processo Seletivo 

Simplificado, por mensagem enviada para o e-mail informado pelo candidato, ou por aviso fixado na entrada 

principal ou mural do local anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de 

natureza imprevisível. 

11.20 Para prestar a prova o candidato deverá apresentar documento de identificação original, não se aceitando cópias 

(mesmo autenticadas) ou protocolos. 

11.21 São considerados documentos de identidade: 

1. Carteira de Identidade Nacional; 

2. Carteiras de Identidade expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública e 

pelo Corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens fiscalizadores de exercício profissional; 

3. Passaporte; 

4. Certificado de reservista (com foto); 

5. Carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; 

6. Carteira de Trabalho; e  

7. Carteira Nacional de Habilitação. 

Caso o candidato apresente o documento em formato digital, só serão aceitos o RG, a Carteira Nacional de 

Habilitação e o E-título, desde que apresentados nos aplicativos oficiais e com foto. A responsabilidade de 

dados móveis e internet é exclusivamente do candidato. 

11.22 Em caso de perda, furto ou roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 dias. 

11.23 Só serão aceitos documentos em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação do 

candidato e sua assinatura. 

11.24 A não apresentação de documento de identidade, nos termos deste edital impedirá o acesso do candidato ao 

local de prova. 

11.25 Em face de eventual divergência, o Instituto Legalle, poderá exigir a apresentação do original do comprovante de 

pagamento da inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo que autenticada. 

11.26 O Instituto Legalle poderá, a qualquer momento, submeter os candidatos à revista pessoal e/ou de seus 

pertences, inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a sua identificação por 

documento e/ou datiloscopia, ou dele fazer imagem fotográfica ou vídeo. 

11.27 Em vista de eventual varredura eletrônica a que possa ser submetido, o candidato que faça uso de marca-passo, 

pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos, deverá comunicar a situação ao Instituto Legalle, até o último 

dia de inscrições. A comunicação deverá ser acompanhada de original de laudo médico que comprove as 

informações prestadas. 
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11.28 Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

1. canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta da cor preta; 

2. documento de identificação; 

3. caso assim deseje, água e pequeno volume de alimentos, acondicionados em embalagem plástica 

transparente sem qualquer rótulo ou etiquetas. 

11.29 Para fazer uso de medicamentos, aparelhos auriculares, talas e bandagens, o candidato deverá apresentar à 

Coordenação Local a respectiva prescrição médica. 

11.30 É vedada a comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a livros, revistas, folhetos ou 

anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares e/ou quaisquer outros 

transmissores ou receptores de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves remotas de veículos) e/ou 

ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, o uso de medicamentos, óculos 

escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes do início da prova), chapéus ou bonés 

ou qualquer outro tipo de cobertura.  

11.31 Não será permitida, em qualquer hipótese, a entrada de candidato armado nos locais onde se realizam as provas. 

O Instituto Legalle não manterá qualquer armamento sob sua guarda. 

11.32 Os telefones celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser entregues 

sem qualquer outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da prova. A simples posse, 

mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido, no local da prova, 

corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo 

Simplificado, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

11.33 É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um fiscal. 

11.34 O Instituto Legalle e a Prefeitura Municipal de Passo de Torres não assumem qualquer responsabilidade por 

acidentes pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos ou equipamentos - mesmo que 

tenham sido entregues aos fiscais de sala - veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para o local 

de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.35 Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas, nem a realização de provas fora do horário 

e locais marcados para todos os candidatos. 

11.36 A Prova Teórico-Objetiva de todos os candidatos será corrigida por meio de processamento eletrônico do Cartão-

Resposta, sendo que não será utilizado processo de desidentificação de provas. Os cartões-resposta serão 

corrigidos em ato público, agendado no Edital de Convocação, com abertura dos envelopes contendo os cartões-

resposta, lacrados e assinados pelos últimos candidatos de cada sala. 

11.37 O candidato somente poderá retirar-se da sala de provas após transcorrido 1 hora de prova, levando o caderno de 

prova. 

 

12 PROVA PRÁTICA 

12.1 A segunda etapa do Processo Seletivo Simplificado para os cargos de Motorista, Motorista de Ônibus e 

Ambulância e Operador de Máquinas será a Prova Prática, de caráter eliminatório e classificatório e 

corresponderá ao total de 20 pontos. 

12.2 A Prova Prática será aplicada na data provável definida no Cronograma do Anexo I, na cidade de Passo de Torres, 

em locais e horários que serão informados no Edital de Convocação a ser publicado no site do Processo Seletivo 

Simplificado. 

12.3 Serão convocados para a Prova Prática os aprovados na Prova Teórico-Objetiva, obedecendo-se, rigorosamente, a 

ordem de classificação preliminar, de acordo com critérios estabelecidos em Edital, e assim como resguardadas as 

reservas de vagas previstas neste Edital, sendo desclassificados automaticamente em caso de ausência, conforme 

quantidades abaixo, utilizando-se dos critérios de desempate dos itens 13.4 e 13.5, se necessário: 

Tabela 7 Quantidade de candidatos de cada cargo para a Prova Prática 
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Cargo 
Quantidade de candidatos de 

cada cargo para a Prova Prática 

Motorista 20 

Motorista de Ônibus e Ambulância 30 

Operador de Máquinas 10 

 

12.4 Para participar da Prova Prática os candidatos deverão comparecer ao local de prova, no dia e horário constantes 

no Edital de Convocação, munidos de documento oficial de identificação (original e em perfeito estado de 

conservação), não se aceitando cópias, mesmo que autenticadas e/ou protocolos, nem documentos com data de 

validade expirada. 

12.5 Não será permitida a entrada no local de prova de candidatos não convocados, ou que chegarem com atraso (não 

havendo qualquer tolerância) ou que não portarem o documento de identificação. 

12.6 Não serão considerados os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, 

indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) para remarcação ou justificativa de não 

comparecimento e ou pedido de remarcação da Prova Prática. 

12.7 Os candidatos não poderão ingressar no local de prova portando armamento, livros, revistas, textos e ou qualquer 

material escrito e ou digital, bem como relógios digitais, telefones celulares de qualquer tipo, máquinas 

fotográficas, computadores e ou qualquer equipamento transmissor ou receptor de ondas eletromagnéticas. Caso 

os tenham em seu poder devem entregar, sem prévio aviso, ao fiscal do Instituto Legalle que guardará o material 

não permitido por pura liberalidade, exceto qualquer tipo de armamento, não assumindo qualquer 

responsabilidade por dano que venham a sofrer, acidente, roubo ou extravio. O simples porte, mesmo que não 

esteja em uso, destes materiais em qualquer das dependências e ou momento da Prova Prática implicará a 

desclassificação do candidato. 

12.8 Ao chegarem ao local da prova, após identificação, os candidatos permanecerão em local indicado até serem 

chamados para a prova e dele só poderão sair na companhia de um fiscal de sala. Terminada a prova deverão 

retirar-se do local e não poderão regressar sob nenhuma alegação. 

12.9 Serão chamados para prestarem a prova na rigorosa ordem de classificação, não sendo permitidas as presenças 

de outros candidatos ou de pessoas que não façam parte da equipe do Instituto Legalle. Os candidatos não 

poderão filmar ou gravar em áudio ou vídeo a sua apresentação. 

Envio da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) 

12.10 Os candidatos que realizarão a Prova Prática deverão apresentar adicionalmente, a Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) cuja categoria seja condizente com o veículo a ser utilizado, a ser encaminhada em formato 

digital, na Área do Candidato, durante o período de inscrições. 

▪ O envio prévio da Carteira Nacional de Habilitação (CNH) objetiva a consulta por parte da Comissão 

Avaliadora ao prontuário do condutor e de habilitação junto ao Detran para a verificação das categorias 

que o candidato está habilitado, validade da CNH, bloqueios, cassações, suspensão ou impedimentos 

administrativos; para atendimento ao Art. 163 e 164 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal n.º 

9.503, de 23 de setembro de 1997). 

▪ O documento de habilitação será analisado e caso estiver violado, ilegível, rasurado ou fora do prazo de 

validade não será aceito, impossibilitando o candidato de realizar a Prova Prática. 

Descrição das Provas Práticas 

12.11 Todos os candidatos iniciarão a prova com a nota máxima atribuída à prova prática. 

12.12 Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que registrarão, quando for o caso, o 

cometimento de faltas conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para aferição final do resultado. 

12.13 Serão considerados aprovados na Prova Prática os candidatos que atingirem no mínimo 10 (dez) pontos, ou seja, 

não poderão não poderão acumular mais de 10 (dez) pontos negativos. 

12.14 Os candidatos que não obtiverem aproveitamento de 50% (cinquenta por cento) na Prova Prática estarão 
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eliminados do Concurso Público. 

12.15 O cometimento de faltas, que implicará lançamento de pontos negativos, resulta na redução da nota final do 

candidato. Os candidatos serão avaliados em função da pontuação negativa, isto é, de acordo com as faltas 

cometidas durante todas as etapas do exame, atribuindo-se a seguinte pontuação:  

▪ faltas eliminatórias: 20 pontos negativos;  

▪ faltas graves: 10 pontos negativos; 

▪ faltas médias: 05 pontos negativos; 

▪ faltas leves: 02 pontos negativos. 

12.16 O Anexo IV deste Edital apresenta o detalhamento das faltas que serão observadas pelos avaliadores na execução 

da prova prática.  

 

13 CÁLCULO DA NOTA FINAL, CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL 

Cálculo da Nota Final 

13.1 Para os cargos de: Agente Administrativo, Arquiteto, Assistente Social, Auxiliar de Saúde Bucal, Biólogo, Braçal, 

Carpinteiro, Contador, Eletricista, Enfermeiro, Farmacêutico, Fiscal de Meio Ambiente, Fiscal de Obras, Fiscal de 

Tributos, Fiscal de Vigilância Sanitária, Fisioterapeuta, Guarda, Mecânico, Médico Clínico Geral, Médico 

Ginecologista, Médico Pediatra, Odontólogo, Pedreiro, Psicólogo, Recepcionista, Servente e Técnico em 

Enfermagem. 

Nota Final = Nota da Prova Teórico-Objetiva 

13.2 Para os cargos de: Motorista, Motorista de Ônibus e Ambulância e Operador de Máquinas:  

Nota Final = Nota da Prova Teórico-Objetiva + Nota da Prova Prática 

Classificação 

13.2 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente da média obtida, expressa com 2 casas decimais sem 

arredondamento. 

Benefício da Lei nº 11.689/2008 

13.3 Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei Federal nº 

11.689/2008, deverão entregar a seguinte documentação: 

▪ certidão e/ou declaração e/ou atestado ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de 

Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do 

art. 440 do CPP. 

13.4 No caso de os candidatos em situação de empate, serão utilizados, sucessivamente, as seguintes preferências 

legais: 

1º. para o candidato que se enquadrar na condição de pessoa idosa, nos termos do parágrafo único do artigo 

27 da Lei Federal nº 10.741/03 (possuir 60 anos completos ou mais); 

2º. para os candidatos que tiver exercido a função de jurado, desde que com a devida comprovação, nos 

termos do Art. 440 do Decreto-lei nº 3.689/41 (Código de Processo Penal). 

13.5 Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso e/ou jurado, o desempate será feito aplicando-

se sequencialmente os seguintes critérios: 

1º. maior nota na Prova Teórico-Objetiva; 

2º. maior nota na Prova Prática (se aplicável ao cargo);  

3º. maior nota em Conhecimentos Específicos da Prova Teórico-Objetiva;  

4º. maior nota em Língua Portuguesa da Prova Teórico-Objetiva;  
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5º. maior nota em Legislação da Prova Teórico-Objetiva; 

6º. maior nota em Matemática da Prova Teórico-Objetiva; 

7º. maior nota em Atualidades da Prova Teórico-Objetiva; 

8º. maior idade, apurado em ano, mês e dia;  

9º. persistindo o empate, será realizado sorteio público;  

10º. o sorteio, se necessário, será realizado em ato público, a ser divulgado por Edital e seu resultado fará 

parte da classificação final do seletivo 

Resultado Final 

13.6 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado por meio de duas listagens: 

1. Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa 

com deficiência, em ordem de classificação; 

2. Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos 

como pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 

 

14 RECURSOS 

14.1  Caberão recursos dos seguintes atos do Processo Seletivo Simplificado: 

1. impugnação do Edital de Abertura e Inscrições 

2. indeferimento do pedido de isenção do valor da inscrição; 

3. não homologação da inscrição; 

4. não homologação dos pedidos de vagas reservadas; 

5. indeferimento dos pedidos de condições especiais; 

6. questões de prova teórico-objetiva e gabarito provisório; 

7. resultado da prova teórico-objetiva; 

8. resultado da prova prática. 

Instruções para interposição de recursos 

1. acessar o site do Processo Seletivo Simplificado e clicar na Área do candidato o link correspondente ao 

recurso; 

2. preencher online o requerimento com argumentação clara, consistente e objetiva. 

14.2 Não serão analisados os recursos: 

1. interpostos por desacordo com as normas estabelecidas no Edital; 

2. entregues por meios não descritos no presente Edital; 

3. entregues após os prazos neste Edital. 

14.3 Caso o candidato entregue mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo Simplificado, 

só será analisado o último transmitido, entregue ou recebido. 

14.4 Os recursos intempestivos e inconsistentes não serão analisados. 

14.5 No caso de anulação de qualquer questão, ela será considerada como correta para todos os candidatos que a 

responderam, mesmo que não tenham interposto recurso. 

14.6 No caso de erro na indicação da resposta correta, o gabarito provisório será alterado, sendo as provas corrigidas 

com base no gabarito definitivo. 

14.7 Alterada a pontuação e/ou classificação do candidato, de ofício, ou por força de provimento de recurso, poderá 
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haver alteração da pontuação obtida e/ou da classificação. 

14.8 O despacho dos recursos será publicado coletivamente no site do Processo Seletivo Simplificado. Uma resposta 

individual a cada requerimento será acessível na ÁREA DE ACESSO RESTRITO AO CANDIDATO. Não serão 

encaminhadas respostas a recursos por qualquer outro meio. 

14.9 Alterado o gabarito oficial pela Comissão, de ofício ou por força de provimento de recurso, a prova será corrigida 

de acordo com o novo gabarito ou o resultado de qualquer das etapas do Processo Seletivo Simplificado será 

retificado, podendo haver alteração da pontuação e/ou classificação inicialmente obtida para uma classificação 

superior ou inferior ou, ainda, a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a 

prova. 

14.10 Não será admitido recurso requerendo, sem fundamentação clara e objetiva, a simples revisão da nota atribuída à 

prova de títulos. 

14.11 Caso o candidato venha a interpor mais de um recurso contra a mesma questão ou ato do Processo Seletivo 

Simplificado só será analisada a última impugnação recebida. 

14.12 Não caberá pedido de revisão, em nível administrativo, da decisão da Comissão Organizadora em recurso 

interposto pelo candidato. 

 

15 ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA A POSSE 

15.1 O provimento dos cargos dar-se-á conforme as necessidades do Município de Passo de Torres, seguindo 

rigorosamente a ordem de classificação, dentro do prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado. 

15.2 Será vedada a posse de candidato que apresentar situação cadastral do CPF diferente de "REGULAR" junto à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, ressalvada a comprovação de regularização até a data da posse. 

15.3 No ato da posse, o candidato deverá comprovar o atendimento aos requisitos e condições prescritas em lei para o 

cargo, conforme declarado no ato da inscrição, sob pena de eliminação e perda do direito à vaga. 

15.4 Para fins de comprovação da escolaridade e habilitação exigidas, o candidato deverá apresentar, no ato da posse, 

o respectivo Diploma (para ensino médio e graduação) ou Certificado/Diploma (para pós-graduação), 

devidamente registrado. 

15.5 Excepcionalmente, será admitida a apresentação de Certidão ou Declaração oficial de conclusão de curso, desde 

que acompanhada do respectivo Histórico Escolar final, caso o documento definitivo ainda não tenha sido emitido 

pela instituição de ensino. 

15.6 O documento provisório referido no item anterior deverá, obrigatoriamente: 

1. atestar que o candidato já concluiu todos os componentes curriculares e que a colação de grau (quando 

couber) já foi efetivamente realizada; 

2. atestar que a instituição de ensino é reconhecida pelo MEC; 

3. informar o prazo previsto pela entidade para a entrega do documento definitivo (diploma ou certificado). 

15.7 É obrigatória, no ato da posse, a apresentação das declarações de não exercício de outro cargo, emprego ou 

função pública inacumuláveis, bem como a declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio ou 

Declaração de Imposto de Renda. 

15.8 Em caso de perda, furto ou roubo do comprovante de escolaridade/formação, o candidato deverá apresentar, 

cumulativamente: 

1. o respectivo registro de ocorrência policial (BO); 

2. declaração ou certidão oficial emitida pela instituição de ensino, que ateste a conclusão do curso e a 

respectiva colação de grau ou expedição do certificado, bem como o prazo dado pela entidade para 

emissão de novo comprovante. 

15.9 Nestes casos, a validade da posse ficará condicionada à apresentação da via original ou segunda via do diploma 

em prazo estipulado pela Secretaria de Administração. 
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15.10 A convocação para a posse dar-se-á mediante a publicação do ato de nomeação no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Passo de Torres, servindo como marco inicial para a contagem dos prazos legais. 

15.11 Simultaneamente à publicação do ato de nomeação, será enviada a convocação do candidato por meio de e-mail 

e/ou mensagem de texto (SMS/Whatsapp) para o endereço eletrônico e números de telefone móvel informados 

pelo mesmo no ato da inscrição, bem como nas posteriores atualizações solicitadas pelo interessado. 

15.12 A posse dar-se-á no prazo de até 10 (dez) dias, prorrogáveis pelo mesmo período, contados da data da publicação 

do ato de nomeação. No ato da posse, o servidor deverá apresentar, obrigatoriamente, a documentação exigida 

para tal, incluindo declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública, e declaração de bens 

e valores que constituem seu patrimônio, além da comprovação de cumprimento dos requisitos do cargo.  

15.13 O candidato poderá requerer, uma única vez, o seu reposicionamento para o final da lista de aprovados, mediante 

formulário próprio, conforme modelo fornecido pela Administração, desde que o faça antes do decurso do prazo 

para a posse. 

15.14 O candidato nomeado que não apresentar os documentos e exames médicos exigidos pela Administração Pública 

para a posse ou não solicitar o reposicionamento mencionado no item 15.13 dentro do prazo estabelecido para a 

posse será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

15.15 O Exercício é o desempenho das atribuições do cargo pelo servidor, que deverá, sob pena de tornar sem efeito a 

nomeação, ocorrer em cinco (5) dias contados da data da posse. O exercício será dado pelo Secretário 

responsável pela pasta a qual o servidor for lotado. 

15.16 O candidato aprovado e nomeado será submetido a exame médico admissional para comprovar boa saúde física e 

mental, requisito essencial para o ingresso no serviço público municipal. 

15.17  Caso seja constatada a ausência de documento obrigatório durante a conferência, o candidato terá a faculdade 

de complementá-lo, desde que o faça dentro do prazo legal remanescente estabelecido para a posse, sob pena de 

eliminação. 

 

16 DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

16.1 Delegam-se ao Instituto Legalle as seguintes competências: 

1. divulgar amplamente o Processo Seletivo Simplificado e o presente Edital;  

2. receber as inscrições e respectivos valores;  

3. homologar as inscrições;  

4. analisar os pedidos de isenção;  

5. avaliar os candidatos em todas as etapas previstas no presente edital;  

6. receber e julgar os recursos previstos neste Edital;  

7. prestar informações sobre o Processo Seletivo Simplificado, no período de realização do mesmo; 

8. definir normas para aplicação das provas; 

9. publicar o Resultado Final no site do Processo Seletivo Simplificado. 

 

17 FORO JUDICIAL 

17.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o Processo Seletivo Simplificado previsto neste Edital é o da 

Comarca de Santa Rosa do Sul (SC). 

 

18 DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1 As disposições deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 
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ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado no site do Processo Seletivo Simplificado. 

18.2 É de inteira responsabilidade de o candidato acompanhar as publicações de todos os comunicados e Editais 

referentes ao Processo Seletivo Simplificado de que trata este Edital. 

18.3 O edital, avisos e outras publicações no site do Processo Seletivo Simplificado e as publicações legais, são as 

únicas fontes de informações válidas e estarão ao dispor dos candidatos no site do Instituto Legalle. 

18.4 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases ou a não entrega da documentação obrigatória no 

prazo estabelecido, acarretará a sua eliminação do Processo Seletivo Simplificado. 

18.5 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer a alteração 

através do e-mail: contato@institutolegalle.org.br até a data de publicação da homologação do resultado final. 

18.6 O Instituto Legalle não fornecerá cópias dos documentos apresentados que, depois de protocolados, não poderão 

ser complementados a fim de comprovação de títulos.  

18.7 Constatada qualquer irregularidade quanto à veracidade da documentação apresentada, o candidato terá sua 

inscrição cancelada ou a nomeação tornada sem efeito e os documentos serão encaminhados à comissão 

instituída pela Prefeitura Municipal, para abertura de processo administrativo. 

18.8 Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo 

Simplificado do Instituto Legalle e pela Prefeitura Municipal de Passo de Torres. 

18.9 A contratação será efetivada de acordo com as conveniências do Município de Passo de Torres, respeitado o 

limite prudencial de gastos estabelecidos pela lei e demais regras aplicáveis às despesas com pessoal. 

18.10 O prazo de validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 1 (um) ano, a contar da publicação da homologação 

do resultado final do certame. Este prazo poderá, a critério e conveniência da Administração Municipal, ser 

prorrogado uma única vez. 

 

Passo de Torres/SC, 02 de abril de 2026. 

Mateus Stuart Porto 

Prefeito Municipal em exercício
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Anexo I CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

O Cronograma de Atividade poderá ser alterado por necessidade de ordem técnica e/ou operacional. A alteração poderá 

ser feita sem aviso prévio, bastando, para todos os efeitos legais, a sua comunicação no site do Processo Seletivo 

Simplificado em www.institutolegalle.org.br. 

Cronograma de Inscrições 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Edital 02/04/26 

 Prazo de Impugnação do Edital de Abertura e Inscrições 02/04/26 08/04/26 

 Período de inscrições – Ampla concorrência e reserva de vagas, pedido de condição 

especial de prova (até as 18h do último dia) e, Envio da CNH para os cargos de 

Motorista, Motorista de Ônibus e Ambulância e Operador de Máquinas 

02/04/26 1º/05/26 

 Período de Pedidos de isenção da taxa de inscrição 02/04/26 08/04/26 

 Publicação na Área do Candidato dos resultados dos pedidos de isenção 15/04/26 

 Prazo Recursal: indeferimento dos pedidos de isenção 16/04/26 20/04/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: indeferimento dos 

pedidos de isenção 
24/04/26 

 Publicação da Homologação das inscrições 11/05/26 

 Prazo Recursal: homologação das inscrições 12/05/26 14/05/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: homologação das 

inscrições 
25/05/26 

 Publicação do Resultado da homologação das inscrições 25/05/26 
 

Cronograma Prova Teórico-Objetiva 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação na Área do Candidato dos locais de prova 1°/06/26 

 Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 13/06/26 

 Publicação na Área do Candidato do caderno de provas e gabarito preliminar 15/06/26 

 Prazo Recursal: gabarito preliminar 16/06/26 18/06/26 

 Publicação na Área do Candidato das respostas aos recursos: gabarito preliminar 29/06/26 

 Publicação do Resultado da Prova Teórico-Objetiva 29/06/26 

 Prazo recursal: Resultado da Prova Teórico-Objetiva 30/06/26 02/07/26 

 Publicação das respostas aos recursos: Resultado da Prova Teórico-Objetiva 06/07/26 
 

Cronograma Prova Prática 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação da Convocação para a Prova Prática 06/07/26 

 Prova Prática 11/07/26 

 Publicação do resultado da Prova Prática 14/07/26 

 Prazo Recursal: resultado da Prova Prática 15/07/26 17/07/26 

 Publicação das respostas aos recursos: resultado da Prova Prática 22/07/26 
   
Cronograma Resultado Final 

 Evento / Datas Prováveis Início Fim 

 Publicação do Resultado do Concurso e Homologação Final do Concurso 23/07/26 
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Anexo II PROGRAMAS DAS PROVAS 

Importante! 

As questões relacionadas à legislação e normas poderão abranger alterações havidas até a data da publicação do 

Edital. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, bem como as alterações em 

dispositivos legais e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação, salvo se listadas nos programas 

das provas. 

■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE BRAÇAL, CARPINTEIRO, ELETRICISTA, GUARDA, MECÂNICO, 
MOTORISTA, MOTORISTA DE ÔNIBUS E AMBULÂNCIA, OPERADOR DE MÁQUINAS, PEDREIRO, RECEPCIONISTA E 

SERVENTE. 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Interpretação de textos: Leitura e compreensão de informações. Identificação de ideias principais e secundárias. 
Intenção comunicativa. 

b. Vocabulário: Sentido de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto.  Sinônimos 
e antônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Grafia correta de palavras. Separação silábica. Localização da sílaba tônica. Acentuação gráfica. 
Relação entre letras e fonemas, identificação de dígrafos e encontros consonantais e diferenças entre sons de letras. 
Família de palavras. 

d. Sinais de pontuação: Emprego do ponto final, ponto de exclamação e ponto de interrogação. Usos da vírgula e do 
ponto-e-vírgula. Emprego dos dois pontos. Uso do travessão. Processos de coordenação e subordinação. 

 

MATEMÁTICA 

a. Sistema de numeração decimal. 
b. Números naturais: operações (adição, subtração, multiplicação e divisão), expressões numéricas. Múltiplos e 

divisores: critérios de divisibilidade, números primos, decomposição em fatores primos, mínimo múltiplo comum e 
máximo divisor comum. 

c. Sistema monetário brasileiro. 
d. Sistema de medidas: comprimento, massa e tempo (unidades, transformação de medidas). 
e. Porcentagem. 
 

ATUALIDADES 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 
demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e 
políticas públicas locais e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; 
reforma tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde 
pública, doenças endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e 
culturais; BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; Tensões comerciais entre países, 
crises econômicas internacionais; petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, 
efeito estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; 
sustentabilidade, políticas ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura, Tecnologia e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; 
mundo do trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família 
contemporânea; intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania; aumento de intoxicações por 
substâncias adulteradas, segurança pública e operações policiais em áreas urbanas; Regulamentação de Inteligência 
Artificial (transparência), combate a deep fakes e crimes cibernéticos. 

 

LEGISLAÇÃO 

a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 

b. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

c. Lei Federal n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE BRAÇAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Limpeza: Classificação de áreas (crítica, semicrítica, não crítica), tipos de limpeza (concorrente, terminal), métodos e 
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equipamentos de limpeza de superfícies (limpeza manual úmida, limpeza manual molhada, limpeza seca).      

c. Higienização: Protocolo de higienização das mãos, protocolo de limpeza concorrente, protocolo de limpeza terminal, 

protocolo de procedimentos (espanação, varrição e lavagem). 

d. Limpeza: Limpeza de tetos, limpeza de janelas, limpeza de paredes, limpeza de portas, limpeza de pias, limpeza de 

sanitários, limpeza de móveis e utensílios, limpeza de vidros, espelhos e persianas. Produtos de limpeza e 

desinfecção. 

e. Noções Básicas: Prevenção de acidentes. Noções de primeiros socorros e de higiene pessoal. Atendimento ao público. 

Protocolo de uso de EPI’s. Controle de estoque. 

f. Coleta e Descarte de Resíduos: Protocolo de coleta de lixo, separação e destinação de lixos, princípios básicos na 

operacionalização do processo de limpeza. Código de cores para os diferentes tipos de resíduos. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE CARPINTEIRO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Carpintaria: Uniões planas; União a meia-madeira; União a meia-madeira em T e em cruz; União por forquilhamento; 

Uniões de canto; Uniões no comprimento; Uniões de topo; Uniões a meia-esquadria. 

c. Tipos de madeiras, suas características, melhores formas de aplicação de cada tipo de madeira, produtos para 

manutenção, cuidados com cada tipo de madeira. 

d. Ferramentas e produtos utilizados no corte e manipulação de madeiras, desde preparação prévia até posterior à 

conclusão do serviço de carpintaria. 

e. Uso e conhecimento de ferramentas e máquinas de carpintaria. 

f. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; Prevenção de acidentes e primeiros socorros; 

Noções de combate e prevenção a incêndios. 

g. Descarte de resíduos de madeira e o meio ambiente. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ELETRICISTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Sistemas e circuitos elétricos. Redes elétricas em geral de alta e baixa tensão. Regulagem e reparação de 

transformadores. Cabos de transmissão. Entradas e redes internas de energia elétrica. Materiais e equipamentos de 

trabalho.  

c. Normas Regulamentadoras e suas atualizações: NR10, NR17, NR23, NR26, NR35 e NBR 5410. 

d. Eletricidade básica: grandezas elétricas e magnéticas. Sistema Internacional de Unidades. Lei de Ohm. Circuitos 

elétricos - série, paralelo e misto. Magnetismo e eletromagnetismo. Corrente e tensão senoidais: valores de crista, 

médio e eficaz. Circuitos trifásicos. Potência e energia. Medidas elétricas. Desenho Técnico: simbologia e diagramas. 

Interpretação de projetos elétricos. Máquinas elétricas: transformadores, motores de indução monofásicos e 

trifásicos. Acionamentos e controles elétricos. Equipamentos e materiais elétricos. Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas (SPDA). Aterramento. Instalações elétricas de baixa tensão. Manutenção preventiva e 

preditiva de sistemas elétricos. Lei de Ohm. Tensão e corrente elétrica. Potência elétrica. Tipos de fornecimento e 

tensão. Quadro de distribuição. Disjuntores termomagnéticos. Disjuntor e interruptor diferencial-residual. Circuito de 

distribuição. Circuitos terminais. Simbologia. Condutores elétricos. Fio terra. Planejamento da rede de eletrodutos. 

Cálculo da corrente elétrica em um circuito. Esquemas de ligação. Legislação aplicável ao cargo. Lei de acesso à 

informação. Circuitos de corrente contínua: tensão elétrica e circuito elétrico, corrente elétrica, potência elétrica e 

associação de resistores. Análise de circuitos resistivos e instrumentos de medição de corrente contínua. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE GUARDA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Conhecimentos de guarda e vigilância; rondas e inspeções; controle de entradas e saídas; medidas preventivas contra 

sinistros e desordens; postura e providências em caso de sinistros e desordens. Patrulhamento preventivo. 

Videomonitoramento. 

c. Reconhecimento, Avaliação, e Controle de Riscos. Procedimentos e utilização de permissão de entrada e saída. 

Noções de resgate e primeiros socorros. Prevenção e combate a incêndio. 

d. Vigilância patrimonial. 

e. Noções de hierarquia. Noções de segurança. Formas de tratamento. Atendimento ao público. 

f. Estatuto Geral das Guardas Municipais: princípios mínimos de atuação das Guardas Municipais; Competências da 

Guardas Municipais segundo o Estatuto Geral das Guardas Municipais; Das exigências para a investidura ao cargo de 

Guarda Municipal; Vedações quanto à estrutura hierárquica das Guardas Municipais. 

g. Lei Federal nº 13.022/2014 (Estatuto Geral dos Guardas Municipais). 
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h. Polícia Federal: Manual do Vigilante. Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/seguranca-

privada/legislacao-normas-e-orientacoes/manual-do-vigilante 

i. Polícia Federal: Cartilha Segurança sem Preconceito. Disponível em: https://www.gov.br/pf/pt-

br/assuntos/seguranca-privada/legislacao-normas-e-orientacoes/cartilha-seguranca-sem-preconceito 

j. Noções de Direito Penal: Direitos e Deveres do cidadão, princípios do direito penal, tipos de crimes. Órgãos de 

segurança pública. Código Penal: Artigos 1º ao 31; 121 ao 186. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MECÂNICO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Noções de motor e sistemas auxiliares veículos leves e pesados: sistema de alimentação de combustível, sistema de 

lubrificação; sistema de arrefecimento, sistema de alimentação de ar; diagnóstico e soluções, ignição, sistema de 

ignição; sistema elétrico; ferramentas e/ou equipamentos de medição; direção. 

c. Mecânica: sistemas de transmissão; sistemas de exaustão, escapamento; suspensão; sistema de freios. 

d. Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança. 

e. Código de Trânsito Brasileiro: Normas gerais de circulação e conduta; Dos Veículos; Da segurança dos veículos; Da 

identificação do veículo; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares. 

f. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 

Contran ou órgão regulamentador de trânsito.  

g. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos leves e pesados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MOTORISTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de alimentação de ar, 

sistema de arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico. 

c. Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança. 

d. Direção Defensiva e normas de segurança.  

e. Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Condução de 

veículos por motoristas profissionais; Pedestres e condutores de veículos não motorizados; Cidadão; Educação para o 

trânsito; Sinalização de trânsito; Engenharia de tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito; 

Veículos; Veículos em circulação internacional; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares; 

Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas administrativas; Processo Administrativo; Crimes de trânsito. 

f. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de Regulamentação; Sinalização Vertical 

de Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica; Dispositivos 

Auxiliares; Sinalização Temporária; Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários. 

g. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 

Contran ou órgão regulamentador de trânsito.  

h. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. 

i. Normas gerais de circulação e conduta. Condução de transporte coletivo de passageiros. Condução de transporte de 

escolares. Condução de veículos leves e pesados. 

j. Noções de Engenharia de Tráfego: Teoria do Fluxo.  Demanda de estruturas Viárias: Determinação e Projeção. 

Capacidade Real e Teórica: Determinação e Cálculo da Capacidade de Estruturas Viárias. Determinação do Nível de 

Serviço de Estruturas Viárias. Mobilidade e Acessibilidade. Pólos Geradores de Viagens/Tráfego. Cruzamentos 

Semaforizados: Programação Semafórica: Veículos motorizados, não motorizados e pedestres. Técnicas de 

Coordenação Semafórica. Estudos de Tráfego. Projetos de Sinalização Viária:  Aspectos técnicos do CTB. Sinalização 

Horizontal, Vertical e Semafórica para veículos motorizados, não motorizados e pedestres Segurança Viária: Pilares da 

Segurança Viária e Acidentes de Trânsito. Dispositivos de Segurança Viária e Técnicas Moderadoras de Tráfego. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MOTORISTA DE ÔNIBUS E AMBULÂNCIA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de alimentação de ar, 

sistema de arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico. 

c. Conhecimentos sobre pneus e rodas: classificações, características e recomendações de segurança. 

d. Direção Defensiva e normas de segurança.  

e. Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Condução de 

veículos por motoristas profissionais; Pedestres e condutores de veículos não motorizados; Cidadão; Educação para o 

trânsito; Sinalização de trânsito; Engenharia de tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito; 
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Veículos; Veículos em circulação internacional; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares; 

Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas administrativas; Processo Administrativo; Crimes de trânsito. 

f. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de Regulamentação; Sinalização Vertical 

de Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica; Dispositivos 

Auxiliares; Sinalização Temporária; Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários. 

g. Noções de Segurança do Trabalho: Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do 

Contran ou órgão regulamentador de trânsito.  

h. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos. 

i. Normas gerais de circulação e conduta. Condução de transporte coletivo de passageiros. Condução de transporte de 

escolares. Condução de veículos leves e pesados. 

j. Noções de Engenharia de Tráfego: Teoria do Fluxo.  Demanda de estruturas Viárias: Determinação e Projeção. 

Capacidade Real e Teórica: Determinação e Cálculo da Capacidade de Estruturas Viárias. Determinação do Nível de 

Serviço de Estruturas Viárias. Mobilidade e Acessibilidade. Pólos Geradores de Viagens/Tráfego. Cruzamentos 

Semaforizados: Programação Semafórica: Veículos motorizados, não motorizados e pedestres. Técnicas de 

Coordenação Semafórica. Estudos de Tráfego. Projetos de Sinalização Viária:  Aspectos técnicos do CTB. Sinalização 

Horizontal, Vertical e Semafórica para veículos motorizados, não motorizados e pedestres Segurança Viária: Pilares da 

Segurança Viária e Acidentes de Trânsito. Dispositivos de Segurança Viária e Técnicas Moderadoras de Tráfego. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE OPERADOR DE MÁQUINAS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Noções de motor e sistemas auxiliares: sistema de alimentação de combustível, sistema de alimentação de ar, 

sistema de arrefecimento, sistema de lubrificação e sistema elétrico. 

c. Código de Trânsito Brasileiro: Sistema Nacional de Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Condução de 

veículos por motoristas profissionais; Pedestres e condutores de veículos não motorizados; Cidadão; Educação para o 

trânsito; Sinalização de trânsito; Engenharia de tráfego, operação, fiscalização e policiamento ostensivo de trânsito; 

Veículos; Veículos em circulação internacional; Registro de veículos; Licenciamento; Condução de escolares; 

Habilitação; Infrações; Penalidades; Medidas administrativas; Processo Administrativo; Crimes de trânsito. 

d. Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (CONTRAN): Sinalização Vertical de Regulamentação; Sinalização Vertical 

de Advertência; Sinalização Vertical de Indicação; Sinalização Horizontal; Sinalização Semafórica; Dispositivos 

Auxiliares; Sinalização Temporária; Sinalização Cicloviária; Cruzamentos Rodoferroviários. 

e. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho: NR06, NR11, NR12, NR18.  

f. Condução de máquinas: Regras para movimentar a máquina, cuidados para segurança do operador, da máquina e dos 

operários que trabalham em volta da máquina; Regras de segurança para isolar a área de trabalho; Reabastecimento 

do equipamento; Identificação de anomalias. 

g. Conhecimentos sobre as principais máquinas rodoviárias e agrícolas (retroescavadeira, escavadeira, patrola, trator, 

pá-carregadeira e motoniveladora): apresentação do equipamento, noções de mecânica, identificação dos principais 

componentes mecânicos, hidráulicos e elétricos, verificação da manutenção diária pelo operador (conforme normas), 

lubrificação, limpeza e cuidados básicos, procedimentos corretos de operação, princípios de equilíbrio, noções de 

movimentação e segurança do equipamento e da operação. 

h. Valor de leitura em relógios e marcadores de: nível de óleo lubrificante, óleo hidráulico, carga de bateria, pressão de 

óleo do motor diesel, temperatura da água do motor, nível de combustível. 

i. Máquinas: Tipos e gerações dos tratores; Normas de segurança na manutenção e operação de máquinas; Simbologia 

universal para máquinas; Instrumentos do painel e comandos dos tratores; Metrologia; Funcionamento de motores e 

seus componentes; Sistema de alimentação de ar do trator; Sistema de arrefecimento do motor do trator; Sistema de 

alimentação de combustível do trator; Sistema de lubrificação do motor de tratores; Sistema elétrico do trator; 

Sistema de lubrificação da transmissão; Acionamento da TDP. Sistema de rodado dos tratores; Sistema de freio dos 

tratores; Manutenções e acoplamentos de implementos no trator; Tecnologias empregadas em Agricultura de 

Precisão e sua utilização na cultura.  

j. Ferramentas básicas para uso em máquinas rodoviárias, tais como: motoniveladora, rolo compactador, 

retroescavadeira, pá carregadeira, escavadeira PC e mini escavadeira, e instalação de britagem. 

k. Noções de Segurança, Meio Ambiente e Saúde: normas de saúde e segurança do trabalho visando a identificação dos 

riscos de acidentes e critérios de prevenção; Política nacional de meio ambiente, bem como os aspectos de poluição 

ambiental e medidas de controle; estrutura de sistemas de gestão (qualidade, ambiental, saúde e segurança e 

responsabilidade social) aplicados a empreendimentos do setor de transporte. 

l. Noções de Mecânica dos Solos: Definir conceitos básicos de Mecânica dos Solos e Geotecnia enfatizando a formação 

dos solos, suas propriedades, comportamentos e propriedades. Indicar problemas com os taludes e indicações de 
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estabilidade. Classificação. Granulometria. Propriedades. Tipos de águas nos solos. Compactação e Adensamento. 

m. Construção de Vias: serviços básicos para a utilização dos equipamentos de terraplenagem. Frotas de equipamentos 

de terraplenagem. Etapas construtivas de cortes e de aterros. Noções básicas de construção de pontes, viadutos, 

túneis e obras de contenção. 

n. Pavimentação: Misturas Asfálticas (Características Principais dos Materiais utilizados na Pavimentação de Vias). 

Técnicas Básicas de Execução e de Controle Tecnológico de Pavimentos. Característica de Dosagem de Misturas 

Asfálticas Convencionais. Classificação e Características Técnicas. Materiais de Base e Subbase. Técnicas Executivas e 

de Controle Tecnológico. Pavimentos de Baixo Custo. Dimensionamento de Pavimentos.  

o. Noções de Gerência e Conservação: Definições gerais de Conservação e Gerência de Pavimentos e suas políticas. 

Aspetos Gerais da Manutenção de Rodovias, abrangendo as fases evolutivas. Conservação de estradas e rodovias, 

principais problemas, causas prováveis e métodos de correção. Cadastros, Inventários, auscultações e sondagens. 

Gerência dos Pavimentos. 

p. Noções de Hidrologia e Drenagem: Introdução à Hidrologia. Bacias hidrográficas. Ciclo hidrológico.  Água e Pavimento. 

Evolução dos conceitos de Drenagem.  Fundamentos para dimensionamento da drenagem. Drenagem Urbana. 

Drenagem Rodoviária. Técnicas alternativas de drenagem. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PEDREIRO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Conhecimentos básicos da função: utilização, conservação e nomenclaturas de equipamentos e ferramentas; sistemas 

construtivos. 

c. Alvenaria: técnicas utilizadas nos serviços de alvenaria; elementos da construção civil; conhecimentos do sistema de 

metragem linear; cubicagem, cálculos básicos de áreas, volumes e consumo de materiais; materiais de construção em 

geral, suas características e propriedades; concretagem; preparação de massas; noções de assentamento de tijolos; 

técnicas de manutenção da qualidade e sobrevida das diversas formas de alvenaria. 

d. Partes da construção: fundação, alvenaria, estrutura, pavimentação, pisos, cobertura, instalações elétricas, 

hidrossanitárias e acabamento.  

e. Uso de materiais de assentamento e revestimento, argamassas (composições e usos), concreto, gesso e madeira.  

f. Impermeabilização na construção civil. 

g. Tarefas específicas e aplicação das técnicas de construção civil, pavimentação e calçamento: ferramentas e 

instrumentos de trabalho; execução de trabalhos aplicados.  

h. Normas de Segurança: conceito, equipamentos de segurança (EPIs). Prevenção de acidentes. Noções de primeiros 

socorros. Normas de higiene pessoal. 

i. Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego: NR 6, 8, 10, 11, 18 e 35.  

j. Limpeza e organização do local de obra, descarte de resíduos da construção civil e o meio ambiente. 

k. Redes de água e esgoto. 

l. Controle de parasitas e insetos. 

m. Especificação, quantificação de materiais para trabalhos e estimativa de custos e tempo de execução de serviços na 

construção civil; controle de estoque. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE RECEPCIONISTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Relações Humanas no trabalho: Qualidade no atendimento ao público interno e externo; Recepção e atendimento ao 

público. Regras de atendimento e de recepção ao público. 

c. Elementos básicos do processo de comunicação: Pronúncia correta das palavras e princípios de redação oficial. As 

sequências conversacionais. Os processos de explicação e convencimento. 

d. Conhecimentos básicos de serviços e recursos de telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, programação 

de desvio, chamada em conferência, chamada em espera, rechamada. Regras de conduta e procedimentos ao 

telefone. Atendimento telefônico (formas de tratamento, linguagem, tom de voz e domínio da informação solicitada). 

Noções de utilização celulares, intercomunicadores e outros aparelhos de comunicação. Controle de agenda. 

e. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgência: Noções de primeiros socorros, Telefones 

públicos de serviços e urgências. 

f. Recebimento e protocolo de documentos: Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. Classificação 

de documentos. Arquivo, controle sistemático e registro de documentos. 

g. Noções Básicas de Arquivo e de princípios básicos de administração pública e servidores. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE SERVENTE 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Limpeza: Classificação de áreas (crítica, semicrítica, não crítica), tipos de limpeza (concorrente, terminal), métodos e 

equipamentos de limpeza de superfícies (limpeza manual úmida, limpeza manual molhada, limpeza seca). 

c. Higienização: Protocolo de higienização das mãos, protocolo de limpeza concorrente, protocolo de limpeza terminal, 

protocolo de procedimentos (espanação, varrição e lavagem). 

d. Limpeza: Limpeza de tetos, limpeza de janelas, limpeza de paredes, limpeza de portas, limpeza de pias, limpeza de 

sanitários, limpeza de móveis e utensílios, limpeza de vidros, espelhos e persianas. Produtos de limpeza e 

desinfecção. 

e. Coleta e Descarte de Resíduos: Protocolo de coleta de lixo, separação e destinação de lixos, princípios básicos na 

operacionalização do processo de limpeza. Código de cores para os diferentes tipos de resíduos. 

f. Boas Práticas na Manipulação de Alimentos: Higienização e manipulação de alimentos de forma segura. Prevenção de 

contaminação cruzada. Armazenamento adequado de alimentos. 

g. Preparação e Serviço de Bebidas e Alimentos: Preparo de cafés, chás e outras bebidas quentes e frias. Montagem de 

bandejas e organização de utensílios. Serviço de lanches e refeições leves; Técnicas de montagem e organização de 

mesas para reuniões e eventos. 

h. Conhecimentos Básicos sobre Equipamentos de Copa: Operação e manutenção básica de equipamentos de copa 

(cafeteiras, chaleiras elétricas, liquidificadores, etc.). Cuidados e limpeza dos equipamentos. 

i. Noções Básicas: Prevenção de acidentes. Noções de primeiros socorros e de higiene pessoal. Atendimento ao público. 

Protocolo de uso de EPI’s. Controle de estoque. 
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■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, FISCAL 

DE MEIO AMBIENTE, FISCAL DE OBRAS, FISCAL DE TRIBUTOS, FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E TÉCNICO EM 

ENFERMAGEM. 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as 

ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e 

subentendidos. Coesão e coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e 

formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial 

vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). 

Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 

conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 

MATEMÁTICA 

a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais. 

b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 

c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 

proporcionais, regra de três simples e composta. 

d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema 

monetário brasileiro. 

e. Equações e funções de 1° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 

f. Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e quadriláteros. 

g. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 

h. Estatística: Cálculo de média aritmética simples e média aritmética ponderada, moda e mediana. 

i. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 

j. Análise Combinatória: Permutação, Anagramas, Arranjo, Combinação. 

 

ATUALIDADES 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 
demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e 
políticas públicas locais e estaduais.  

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; 
reforma tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde 
pública, doenças endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico.  

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e 
culturais; BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; Tensões comerciais entre países, 
crises econômicas internacionais; petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global.  

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, 
efeito estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; 
sustentabilidade, políticas ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura, Tecnologia e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; 
mundo do trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família 
contemporânea; intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania; aumento de intoxicações por 
substâncias adulteradas, segurança pública e operações policiais em áreas urbanas; Regulamentação de Inteligência 
Artificial (transparência), combate a deep fakes e crimes cibernéticos. 

 

LEGISLAÇÃO 

a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 

b. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

c. Lei Federal n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AGENTE ADMINISTRATIVO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação: Lei nº 8.429/1992 (Lei da Improbidade Administrativa); Lei nº 12.527/2011 (Regula o Acesso a 
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Informações); Lei Complementar nº 101/2000 (Normas de Finanças Públicas Voltadas para a Responsabilidade na 

Gestão Fiscal). 

c. Manual de Redação Oficial da Presidência da República - Redação Oficial, Pronomes de tratamento, Padrão Ofício, 

Memorando, Requerimento, Ata, Técnica Legislativa. Publicações oficiais. 

d. Direito Administrativo: Administração pública: princípios básicos. Poderes administrativos: poder hierárquico; poder 

disciplinar; poder regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. Ato administrativo: conceito, requisitos e 

atributos; anulação, revogação e convalidação; discricionariedade e vinculação. Licitação: conceito, finalidade, 

princípios, objeto, obrigatoriedade, dispensa e inexigibilidade. Procedimento, anulação e revogação da licitação. 

Modalidades de licitação (Lei n° 14.133/2021). Sanções penais na licitação. Sistema de Registro de Preços (Decreto 

Federal nº 11.462/2023). Contratos administrativos: conceitos, peculiaridades e interpretação. Formalização do 

contrato administrativo: instrumento, conteúdo, cláusulas essenciais ou necessárias, garantias para a execução do 

contrato, modalidades de garantia. Execução do contrato administrativo: direitos e obrigações das partes, 

acompanhamento da execução do contrato, extinção, prorrogação e renovação do contrato. Inexecução, revisão, 

suspensão e rescisão do contrato. Principais contratos administrativos. Serviços Públicos: conceito e classificação. 

Conceito e princípios. Delegação: concessão, permissão e autorização (Leis nº 8.987/1995 e 11.079/2004). 

Regulamentação e controle. Requisitos do serviço e direitos do usuário. Competência para prestação do serviço. 

Formas e meios de prestação do serviço. Organização administrativa: administração direta e indireta; centralizada e 

descentralizada; autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. Consórcios Públicos (Lei 

nº 11.107/2005) Órgãos públicos: conceito, natureza e classificação. Servidores públicos: cargo, emprego e função 

públicos. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999): das disposições gerais; dos direitos e deveres dos 

administrados. Controle e responsabilização da administração: controle administrativo; controle judicial; controle 

legislativo; responsabilidade civil do Estado. Improbidade Administrativa (Lei n.º 8.429/1992). Acesso à Informação 

(Lei nº 12.527/2011). Domínio Público: conceito e classificação dos bens públicos. Administração dos bens públicos. 

Utilização dos bens públicos. Alienação dos bens públicos. Imprescritibilidade, impenhorabilidade e não oneração dos 

bens públicos. Intervenção na propriedade e atuação no domínio econômico. Desapropriação. Servidão 

administrativa. Requisição. Ocupação temporária. Limitação administrativa. Atuação no domínio econômico. Controle 

da administração: conceito, tipos e formas de controle. Responsabilidade fiscal. Controle administrativo: conceito e 

meios de controle. Súmulas e jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal sobre 

Direito Administrativo. 

e. Fundamentos da Administração: funções administrativas (planejar, organizar, dirigir e controlar; eficiência, eficácia e 

efetividade; a tecnologia e sua administração; organogramas; fluxogramas; benchmarking; empowerment; ciclo 

PDCA); estrutura organizacional (divisão do trabalho; níveis organizacionais; organograma; cadeia de comando; 

departamentalização; desenho estrutural das organizações); motivação (ciclo motivacional; teorias de processo e 

conteúdo; motivação, empoderamento e comprometimento); controle (tipos de controle; conceitos de eficiência, 

eficácia e efetividade; avaliação de programas e projetos governamentais); organização, sistemas e métodos 

(manualização; gerenciamento por processos – gestão funcional e por processos, cadeia de valor, tipos de processos, 

níveis de detalhamento de processos, ciclo de gerenciamento de processos, projeto de mapeamento e modelagem de 

processos, nível de maturidade de processos); processo decisório (estrutura das decisões; tipos de decisão; 

racionalidade, certeza, risco, incerteza; processo linear e sistêmico; processo de tomada de decisão, técnicas de 

solução de problemas; ferramentas de diagnóstico – princípio de pareto, diagrama de Ishikawa e diagrama de 

dispersão; ferramentas de desenvolvimento de alternativas – brainstorming/brainwriting, análise de campos de força, 

diagrama de árvore de decisão, método cartesiano). 

f. Gestão da Qualidade: abordagens de qualidade, principais autores da qualidade (Walter Shewhart, Ciclo de Deming 

ou PDCA, Deming, Juran, Feigenbaum, Crosby e Ishikawa), ferramentas de gestão de qualidade (diagrama de causa e 

efeito, folha de verificação, histograma, gráfico de pareto, diagrama de correlação/dispersão, fluxograma e gráfico de 

controle); Programa 5S, Six Sigma, Kaizen, Benchmarking; Gerenciamento por diretrizes. 

g. Gerência de Projetos: projetos, desenvolvimento, implantação e documentação de sistemas; conceitos de 

gerenciamento de projetos; projetos, operações, parte interessadas; grupos de processos (iniciação, planejamento, 

execução, monitoramento e controle, encerramento); portfólios, programas, projetos e subprojetos; ciclo de vida de 

projetos (preditivos, adaptativos e híbridos); custos e riscos em projetos, PERT-COM; gestão de riscos (planejar, 

identificar, análises e respostas). Guia do Conhecimento em Gerenciamento de Projetos (Guia PMBOK). 

h. Noções de Administração de Materiais: gestão de estoques - custos dos estoques, estoques de segurança, sistemas de 

controle de estoques; compras - organização e objetivos, parcerias e contratos; centros de distribuição e 

movimentação física; cadeia de suprimentos. 

i. Arquivamento de documentos, legislação, atos oficiais. Noções de Arquivologia: Glossário dos Documentos 

Arquivísticos Digitais. Disponível em: https://www.gov.br/conarq/pt-br/centrais-
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deconteudo/publicacoes/publicacoes-tecnicas. 

j. Processos Administrativos. Lei Federal nº 9.784/1999 (Processo Administrativo no Âmbito da Administração Pública 

Federal). Fases do processo administrativo (instauração, instrução, relatório, julgamento, recurso, revisão), espécies 

de processo administrativo. Princípios aplicáveis aos processos administrativos (devido processo legal, contraditório e 

ampla defesa, legalidade, motivação, oficialidade, gratuidade). Direitos e deveres dos administrados. Processo 

administrativo disciplinar. Prescrição, anulação, revogação, convalidação. 

k. Qualidade em Atendimento ao Público (online, presencial, por telefone): Ouvidoria. Direito à informação. 

Comunicabilidade e apresentação. Responsabilidade social. Barreiras à Comunicação. Abordagens de comunicação. 

Fatores de comunicação (apresentação, cortesia, interesse e atenção, presteza, eficiência, tolerância, discrição, 

conduta, objetividade). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008 (Regulamenta o exercício de 

Auxiliar em Saúde Bucal). 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria nº 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).  

d. Cadernos de Atenção Básica nº 17: Saúde Bucal.  

e. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

f. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

g. Política Nacional de Saúde Bucal. 

h. Instrumentação Odontológica: conceitos básicos, conhecimento acerca dos instrumentos e usos; técnicas de 

desinfecção. 

i. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: Noções de primeiros socorros, Telefones 

públicos de serviços e urgências. Recebimento e protocolo de documentos. 

j. Prevenção e Controle de Riscos em Serviços Odontológicos. 

k. Formas adequadas de descarte de resíduos dos serviços de saúde. 

l. Manual do TSB e ASB: Volumes 1 e 2. Orientações de Biossegurança. Disponíveis em: https://crosp.org.br/portal-

informativo/downloads/manuais/ 

m. Brasil. Ministério da Saúde.  A saúde bucal no Sistema Único de Saúde. Brasília: MS, 2018. Disponível em: 

https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_bucal_sistema_unico_saude.pdf 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Licenciamento Ambiental: conceito, finalidades e aplicação. Procedimentos: etapas, prazos, competências, estudos 

ambientais, análise técnica e pareceres. Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente. Avaliação de Impactos 

Ambientais: principais metodologias e aplicação. Impactos ambientais das atividades industriais, atividades 

agropecuárias, de obras civis, de aquicultura, de infraestrutura de transportes, loteamentos, saneamento e gestão de 

resíduos sólidos.  

c. Gerenciamento de resíduo sólido: conceitos, caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, 

métodos de disposição final e tratamento. Planos de Gerenciamento de Resíduos.  

d. Manejo de fauna: introduções, reintroduções, translocações, e adensamento populacional de fauna silvestre, manejo 

de fauna silvestre, populações e metapopulações in situ e ex situ, fauna ameaçada de extinção. 

e. Meio Ambiente: Ecologia e Sustentabilidade. Biodiversidade. Biomas Brasileiros. Recursos e Qualidade Ambiental. 

Climatologia. Poluição do ar, água e solo. Crescimento demográfico e econômico versus utilização dos recursos 

naturais. Principais tipos de agressão ao meio ambiente e suas soluções. 

f. Legislação Municipal Ambiental: Lei Municipal n° 674/2009 (Código Municipal de Meio Ambiente). 

g. Legislação Estadual Ambiental: Lei nº 14.675/2009 (Código Estadual do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina). 

h. Legislação Federal Ambiental: Decreto n° 6.514/2008 (Infrações e Sanções Administrativas ao Meio Ambiente e 

Processo Administrativo Federal); Decreto nº 6.686/2008; Lei nº 6.766/1979 (Dispõe sobre o Parcelamento do Solo 

Urbano); Lei n° 6.938/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente); Lei Complementar nº 140/2011; Lei 9.985/2000 

(Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC); Lei n° 9.605/1998 (Sanções Penais e 

Administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente); Lei 10.650/2003 (Dispõe sobre o 

acesso público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades integrantes do Sisnama.); Lei nº 
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11.428/2006 (Dispõe sobre a utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica); Lei n° 12.305/2010 

(Política Nacional de Resíduos Sólidos); Lei n° 12.651/2012 (Proteção da vegetação nativa); Resoluções CONAMA (n° 

1/1986; n° 237/1997, nº 33/1994); Lei n° 9.433/1997 (Política Nacional de Recursos Hídricos). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE FISCAL DE OBRAS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Lei Municipal n° 07/2011 (Código de Obras do Município). 

c. Projetos de obras civis: arquitetônicos, estruturais (concreto, aço e madeira), fundações e mecânica dos solos. 

Topografia.  

d. Projeto e execução de instalações elétricas, hidrossanitárias e de prevenção contra incêndio. Resistência dos 

materiais e análise de esforços. Custos e planejamento de obras.  

e. Noções de Geometria Espacial: cálculo do volume de paralelepípedos e cilindros circulares retos. Geometria Plana: 

cálculo de área e perímetro de polígonos. Circunferência e Círculo: comprimento da circunferência, área do círculo. 

f. Construção civil: alvenaria, estruturas de concreto, de aço e de madeira. Coberturas e impermeabilização. Esquadrias. 

Pisos e revestimentos. Pinturas, Fiscalização de projetos e de obras. Pavimentação urbana: tipos de pavimentos, 

projeto e manutenção. Esgotamento sanitário. Hidráulica e Mecânica dos fluídos. Vistoria, inspeção e manutenção 

predial. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE FISCAL DE TRIBUTOS 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

c. Lei Complementar nº 101/2000 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal: todos os artigos). 

d. Constituição Federal de 1988 - Título VI (Da Tributação e do Orçamento); Política Urbana, art. 182/183. 

e. Lei Federal n° 5.172/1966 (Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios); Emenda Constitucional n° 132/2023. 

f. Lei Complementar nº 199/2023 (Institui o Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias). 

g. Lei Complementar nº 116/2003 (Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal). 

h. Lei Municipal n° 167/1995 (Código Tributário Municipal). 

i. Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015 - Título III Dos Embargos à Execução. 

j. Direito Tributário: Conceito, natureza e princípios. Fontes de direito tributário. Vigência, aplicação, interpretação e 

integração da legislação tributária. Princípios Constitucionais Tributários. Limitações Constitucionais ao Poder de 

Tributar. Garantias Constitucionais do contribuinte. Obrigação Tributária: hipótese de incidência. Fato imponível. 

Sujeitos ativo e passivo. Responsabilidade tributária. Lançamento Tributário. Conceito e natureza jurídica. 

Modalidades de lançamento tributário. Revisão do lançamento. Imunidades e isenção. Tributos: natureza jurídica. 

Conceito. Classificação. Espécies. Impostos. Taxas. Contribuições. Empréstimo compulsório. Garantias e privilégios do 

Crédito Tributário. Crimes contra a ordem tributária, econômica e contra as relações de consumo. 

k. Receita Pública e Despesa Pública: conceito; classificação; enfoque orçamentário, patrimonial, fiscal e 

extraorçamentário; estágios e fases; momento de reconhecimento e critérios de registro. Dívida Ativa. Transparência, 

Controle e Fiscalização. 

l. REDESIM: Lei Federal n° 11.598/2007. 

m. Simples Nacional; Lei Complementar n° 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte); Resolução n° 140/2018 do CGSN. 

n. Lei Federal n° 6.830/1980 (Lei de Execuções Fiscais). 

o. Administração Pública: Poderes administrativos; Atos administrativos; Contratos administrativos; Serviços públicos; 

Servidores públicos; Poder de polícia; Administração direta e indireta; Órgãos públicos; Processo administrativo; Bens 

públicos; Patrimônio público; Interesse público. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Decreto Estadual nº 23.430/1974 - Dispõe sobre a promoção, proteção e recuperação da Saúde Pública no Estado do 

Rio Grande do Sul. 

c. Legislação Municipal Ambiental: Lei n° 674/2009 (Código Ambiental do Município). 

d. Legislação do SUS – Sistema Único de Saúde: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - 

Arts. 196 a 200); Lei Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Lei n º 8.142/1990 (participação da comunidade e 
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transferências intergovernamentais); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da Saúde); 

NOB-SUS/96 (Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde); NOAS-SUS 01/2002 (Norma Operacional da 

Assistência à Saúde). Disponível em: <http://saudelegis.saude.gov.br> 

e. Lei Federal nº 6437/1977 - Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências. 

f. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada n° 44/2009. Dispõe 

sobre Boas Práticas Farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação e da comercialização 

de produtos e da prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias e dá outras providências. 

g. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada n° 216/2004. Dispõe 

sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. 

h. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada n° 275/2002. Dispõe 

sobre o Regulamento Técnico de Procedimentos Operacionais Padronizados aplicados aos Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos e a Lista de Verificação das Boas Práticas de Fabricação em 

Estabelecimentos Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

i. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução da Diretoria Colegiada n° 502/2021. Dispõe 

sobre o funcionamento de Instituição de Longa Permanência para Idosos, de caráter residencial. 

j. Portaria do Gabinete do Ministro do Ministério da Saúde n° 888/2021. Dispõe sobre os procedimentos de controle e 

de vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de potabilidade. 

k. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância Sanitária. Portaria n° 326/1997. Aprova o Regulamento Técnico sobre as 

Condições Higiênicos-Sanitárias e de Boas Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Produtores/Industrializadores de Alimentos. 

l. Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul. Portaria n° 763/2021. Regulamento técnico para as boas práticas 

na manipulação e comercialização de alimentos em açougues e fiambrerias no Estado do Rio Grande do Sul. 

m. Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do Sul. Portaria n° 940/2022. Estabelece o regulamento técnico para 

licenciamento de Estabelecimentos de Educação Infantil. 

n. Saneamento Básico e Vigilância Sanitária: Competências administrativas e legislativas para a vigilância sanitária; 

Sistema Nacional de Vigilância; Administração Pública e vigilância Sanitária e Processo Administrativo Sanitário (PAS); 

Procedimentos Operacionais Padronizados de Boas Práticas para serviços de alimentação sobre os seguintes itens: 

Higienização de instalações, equipamentos e móveis; Controle integrado de vetores e pragas urbanas; Higienização do 

reservatório e Higiene e saúde dos manipuladores. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.   

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

e. Noções de anatomia e fisiologia humana: alterações anatômicas e sinais vitais.  

f. Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e 

conforto, e outras relacionadas aos fundamentos de enfermagem.  

g. Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia e epidemiologia.  

h. Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade.  

i. Preparo e manuseio de materiais: esterilização, higiene e profilaxia.  

j. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento.  

k. Sistematização da Assistência de Enfermagem. 

l. Administração e Gestão dos serviços de saúde. Cuidados e procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional de 

Enfermagem. Assistência de enfermagem em prevenção e controle de doenças infectocontagiosas. Assistência de 

enfermagem em Pré-natal e Puerpério. 

m. Atendimento à saúde da criança em sua integridade. 

n. Cuidados de enfermagem: em administração de medicamentos, cálculos e doenças, uso de cateteres, drenos, sondas, 

feridas, em terapia respiratória, conforto e sinais vitais. 

o. Educação Permanente. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS. 

p. Limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de materiais. 

q. Calendário nacional de vacinação. Vigilância epidemiológica. Vigilância em saúde. Programa Nacional de Segurança do 
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paciente. 

r. Política Nacional de Humanização. Suporte Básico e Avançado de Vida em Pacientes Adultos e Pediátricos. 

s. Atendimento Pré-Hospitalar. Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. Diagnóstico de Enfermagem. Coleta de 

Exames Laboratoriais. 

t. Assistência e procedimentos de enfermagem em exames: Preparo do leito, movimentação, transporte e contenção do 

paciente.  

u. Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, bem como 

clínica-cirúrgica, urgência e emergência ao paciente crítico.  

v. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e soluções, bem como suas 

características e efeitos.  

w. Prevenção de acidentes e primeiros socorros.  

x. Saúde Pública: Políticas Nacionais de Saúde, Sistema Único de Saúde, Princípios, diretrizes, infraestrutura e 

funcionamento da atenção básica, funções e responsabilidades na rede de atenção à saúde, educação em saúde, 

prevenção, promoção, proteção e recuperação da saúde, vigilância e prioridades em saúde, humanização da 

assistência à saúde, ações e programas de saúde (criança, adolescente, mulher, homem e idoso), ISTs, saúde mental, 

doenças infectocontagiosas, doenças crônicas comuns na atenção básica, imunizações, prevenção e combate às 

doenças, direitos do usuário da saúde, segurança do trabalhador em saúde. 
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■ CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA OS CARGOS DE ARQUITETO, ASSISTENTE SOCIAL, BIÓLOGO, CONTADOR, 
ENFERMEIRO, FARMACÊUTICO, FISIOTERAPEUTA, MÉDICO CLÍNICO GERAL, MÉDICO GINECOLOGISTA, MÉDICO 

PEDIATRA, ODONTÓLOGO E PSICÓLOGO. 

LÍNGUA PORTUGUESA 

a. Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. Relação entre as 
ideias. Efeitos de sentido. Figuras de linguagem. Recursos de argumentação. Informações implícitas: pressupostos e 
subentendidos. Coesão e coerência textuais.  

b. Léxico: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e de expressões no texto. Estrutura e 
formação de palavras. Sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos. 

c. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. Ortografia (emprego de letras e acentuação gráfica, sistema oficial 
vigente). Relações entre fonemas e grafias. Flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. 
Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal (inclusive emprego do acento indicativo de crase). 
Pontuação (regras e implicações de sentido). Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções 
conjuntivas e dos pronomes relativos. 

 

MATEMÁTICA 

a. Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais.  
b. Operações fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação), propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum.  
c. Razões e Proporções: grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e inversamente 

proporcionais, regra de três simples e composta.  
d. Sistema de Medidas: comprimento, capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema 

monetário brasileiro. 
e. Equações e funções de 1° grau e 2° grau com uma incógnita e sistemas de equações de 1° grau com duas incógnitas. 
f. Geometria plana: características, propriedades, classificações, perímetro e área de círculos, triângulos e 

quadriláteros.  
g. Geometria espacial: características, propriedades, classificações, perímetro, área superficial e volume de cubos, 

paralelepípedos, cilindros, cones e prismas. 
h. Matemática Financeira: porcentagem, juros simples, juros compostos, descontos, taxas proporcionais. 
i. Estatística: Conceitos iniciais (população; amostra; variável; dado; unidade estatística); Tipos de variáveis estatísticas 

(qualitativas nominais; qualitativas ordinais; quantitativas discretas; quantitativas contínuas); Coleta e organização de 
dados (fontes de dados; levantamento de dados; construção de tabelas; elaboração do rol); Tabelas de frequência: 
(frequência absoluta; frequência relativa; frequência acumulada); Leitura, representação e interpretação gráfica de 
dados e tabelas (identificar informações; comparar dados; tabelas; gráfico de barras; gráfico de colunas; gráfico de 
setores (pizza); gráfico de linhas); Medidas de tendência central (Cálculo de média aritmética simples e média 
aritmética ponderada, moda e mediana); Probabilidade (experimento aleatório; evento; espaço amostral; cálculo da 
probabilidade); Análise combinatória (princípio multiplicativo; permutações (inclusive anagramas); arranjos; 
combinações). 

j. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica.  
k. Matriz, determinante e sistemas lineares.  
 

ATUALIDADES 

a. Município e Estado: História, geografia, política, economia e aspectos socioeconômicos do município e do estado; 
demografia, cultura, patrimônio histórico e ambiental; principais atividades produtivas; urbanização, infraestrutura e 
políticas públicas locais e estaduais. 

b. Brasil: História e ciclos econômicos; política contemporânea; economia: desenvolvimento, política monetária e fiscal; 
reforma tributária; desigualdades sociais, regionais, raciais e de gênero; questões urbanas e mobilidade; saúde 
pública, doenças endêmicas e desafios sanitários; educação, cultura, artes e esportes; censo demográfico. 

c. Mundo Contemporâneo: Geopolítica, conflitos e crises humanitárias; globalização e impactos econômicos, sociais e 
culturais; BRICS e novas configurações de poder; integração regional e Mercosul; Tensões comerciais entre países, 
crises econômicas internacionais; petróleo e energia; organismos internacionais e cooperação global. 

d. Meio Ambiente e Sustentabilidade: Ecologia, desenvolvimento sustentável, mudanças climáticas, aquecimento global, 
efeito estufa e Antropoceno; desastres ambientais; preservação e uso racional dos recursos naturais; 
sustentabilidade, políticas ambientais; gestão ambiental urbana e rural; descarte correto de resíduos. 

e. Sociedade, Cultura, Tecnologia e Atualidades: Artes, cultura, ciência, tecnologia e esportes; inteligência artificial; 
mundo do trabalho, uberização e novas relações laborais; saúde mental; alimentação e insegurança alimentar; família 
contemporânea; intolerância, xenofobia e discriminação; direitos humanos e cidadania; aumento de intoxicações por 
substâncias adulteradas, segurança pública e operações policiais em áreas urbanas; Regulamentação de Inteligência 
Artificial (transparência), combate a deep fakes e crimes cibernéticos. 

 

LEGISLAÇÃO 

a. Lei Orgânica do Município (todos os artigos). 
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b. Constituição Federal de 1988: Artigos 1º ao 6º, 18, 19, 29, 29-A, 30, 31, 37 ao 41 e 44 ao 47. 

c. Lei Federal n.º 8.429/1992 - Lei de Improbidade Administrativa. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ARQUITETO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  Lei n° 12.378/2010 (Regulamenta o exercício da Arquitetura e 

Urbanismo; cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil). Resolução nº 52/2013 (Código de Ética e Disciplina 

do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil). 

b. Normas Brasileiras Regulamentadoras - NBR: 6118, 7299, 9050, 9077, 14653, 16537, 17076. 

c. Arquitetura: Acessibilidade a Edificações, Espaço e Equipamentos Urbanos. Conforto ambiental das edificações. Custo 

da edificação. Conforto ambiental das edificações: condições acústicas, térmicas e luminosas. Desempenho de 

edificações.  

d. Desenho assistido por computador em AutoCAD. Desenho urbano. Elaboração de projetos de arquitetura.  Estudo de 

mobiliário.  

e. Execução e fiscalização de obras públicas. Gerenciamento e qualidade da construção. Instalações elétricas prediais. 

Instalações hidráulicas e sanitárias. Materiais e técnicas construtivas. Prevenção contra incêndio.  

f. Representação gráfica. Sistemas estruturais. Topografia. 

g. Planejamento territorial urbano; Parcelamento de solo; Desenho e reestruturação urbana; Projeto de espaços abertos 

e paisagismo; Patrimônio Histórico-cultural e Ambiental; Áreas de interesse especial. 

h. Planejamento e controle de obras: edital, projeto, especificações, contratos, planejamento, análise do projeto, 

levantamento de quantidades, plano de trabalho, levantamento de recursos, orçamento, composição de custos, 

cronogramas; Contratação de obras e serviços de engenharia, com foco na nova Lei de Licitações (14.133/2021). 

i. Lei Federal nº 10.257/2001 (Diretrizes gerais da política urbana). 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ASSISTENTE SOCIAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Lei Federal nº 8.662/1993 (Dispõe sobre a profissão de Assistente 

Social). Resolução CFESS nº 273/1993 e suas alterações (Código de Ética Profissional). 

b. Constituição Federal de 1988 (Títulos Da Seguridade Social; Da Educação, da Cultura e do Desporto; Da Ciência, 

Tecnologia e Inovação; Da Comunicação Social; Do Meio Ambiente; Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem 

e do Idoso; Dos Índios). 

c. Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Lei Federal n° 10.741/2003 (Estatuto da Pessoa 

Idosa). Lei Federal n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha). Lei Federal n° 11.343/2006 (Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas). Lei Federal nº 12.435/2011 (Organização da Assistência Social). Lei Federal nº 10.257/2001 

(Estatuto da Cidade). Lei nº 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial). 

d. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200). Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

e. Resolução nº 33/2012 do Conselho Nacional de Assistência Social (Norma Operacional Básica do Sistema Único de 

Assistência Social).  

f. A dimensão investigativa no exercício profissional do (a) e a instrumentalidade como elemento da intervenção 

profissional de acordo com as ideias e as produções de Yolanda Guerra. A particularidade da dimensão investigativa 

na formação e prática profissional do assistente social, de Carlos Antonio de Souza Moraes. A atitude investigativa no 

trabalho do assistente social, de Cristina Kologeski Fraga.  

g. Parâmetros para a Atuação de Assistentes Sociais na Saúde. Parâmetros para Atuação de Assistentes Sociais na 

Política de Assistência Social. Subsídios para a Atuação de Assistentes Sociais na Política de Educação. 

h. Orientação e acompanhamento social a indivíduos, grupos e famílias. 

i. Questão social e Capitalismo de acordo com as ideias e produções de Marilda Villela Iamamoto e José Paulo Netto. 

j. Publicações do MDS: Caderno Orientações Técnicas: Programa Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do 

Trabalho - ACESSUAS Trabalho; Caderno Assistência Social; Orientações Técnicas sobre o Serviço de Proteção Social 

Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias, ofertado em Centro-Dia; Caderno de Orientações Técnicas: 

Serviço de Medidas Socioeducativas em Meio Aberto; Caderno de Orientações Técnicas para o Aperfeiçoamento da 

Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI; Caderno de Orientações Técnicas: Atendimento no 

SUAS às Famílias e aos Indivíduos em Situação de Vulnerabilidade e Risco Pessoal e Social por Violação de Direitos 

Associada ao Consumo de Álcool e outras Drogas; Caderno de Orientações: Serviço de Proteção e Atendimento 

Integral à Família e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - Articulação necessária na Proteção Social 

Básica; Orientações Técnicas: Gestão do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil no SUAS; Orientações Técnicas: 

Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes; Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado para 

https://portal.institutolegalle.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES        PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO • 01/2026 

www.institutolegalle.org.br 

Página 36 de 57 

População em Situação de Rua - Centro Pop; Orientações Técnicas sobre Benefícios Eventuais no SUAS; Orientações 

Técnicas para Elaboração do Plano Individual de Atendimento de Crianças e Adolescentes (PIA) em Serviços de 

Acolhimento; Orientações Técnicas: Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS; Orientações 

Técnicas sobre o PAIF: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família. Vol. 1 e Vol. 2; Manual de Aplicação do 

Questionário para Identificação das Barreiras para o Acesso e Permanência na Escola das Pessoas com Deficiência 

Beneficiárias do Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social - BPC; Programa BPC na Escola: 

Acompanhamento dos Beneficiários; CapacitaSUAS Caderno 1 (2013) Assistência Social: Política de Direitos à 

Seguridade Social; CapacitaSUAS Caderno 2 (2013) Proteção de Assistência Social: Segurança de Acesso a Benefícios e 

Serviços de Qualidade; CapacitaSUAS Caderno 3 (2013) Vigilância Socioassistencial: Garantia do Caráter Público da 

Política de Assistência Social; Cartilha BPC: Benefício de Prestação Continuada da Assistência Social; Caderno: 

Concepção de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; Perguntas e Respostas: Serviço especializado em 

Abordagem Social; Caderno: Fundamentos ético-políticos e rumos teórico-metodológicos para fortalecer o Trabalho 

Social com Famílias na Política Nacional de Assistência Social; Programa BPC na Escola: Caderno 1 - Concepções e 

Fundamentos e Caderno 2 - Recomendações para fazer avançar o BPC na Escola; Orientação aos Municípios sobre 

Regulamentação da Política Municipal de Assistência Social; Orientações Técnicas da Vigilância Socioassistencial; O 

CRAS que temos, o CRAS que queremos. Volume 1. Orientações Técnicas. Metas de desenvolvimento dos CRAS; Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 

Comunitária; Assistência Social PNAS/2004; Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais. Disponíveis em: 

http://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Cadernos/ 

k. BRASIL. Tribunal de Contas da União. Controle exercido por conselhos da assistência social: módulo 1: assistência 

social no Brasil: políticas, recursos e controle/Tribunal de Contas da União - Brasília: TCU, Secretaria de Controle 

Externo da Previdência, do Trabalho e da Assistência Social, 2013. 

l. SERVIÇO SOCIAL E SOCIEDADE. Revistas nº, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 143, 144, 145, 146: v. 1, v. 2, v. 3 e 147: v. 1, 

v. 2, v. 3. São Paulo: Cortez. Disponível em: https://www.scielo.br/j/sssoc/grid 

m. Publicações do CFESS: Produção de Documentos e Emissão de Opinião Técnica em Serviço Social (2022), disponível 

em: www.cfess.org.br/arquivos/EbookCfess-DocOpiniaoTecnica2022-Final.pdf; Perfil de Assistentes Sociais no Brasil: 

formação, condições de trabalho e exercício profissional (2022), disponível em: 

https://www.cfess.org.br/arquivos/2022Cfess-PerfilAssistentesSociais-Ebook.pdf 

n. KATÁLYSIS. Revistas: v. 21 n.3 (Serviço Social: Gênero, raça/etnia, gerações e sexualidade), v. 23 n.1 (Serviço Social: 

formação, trabalho profissional e tendências teóricas contemporâneas) e v. 26 n.2 (Crise do Capital, Direitos Humanos 

e Luta de Classes). Disponível em: https://periodicos.ufsc.br/index.php/katalysis/index   

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE BIÓLOGO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Botânica: Morfologia. Sistemática. Estágios Sucessionais de Vegetação. Identificação das espécies raras, endêmicas, 

ameaçadas de extinção e imunes ao corte. Arborização Urbana. Manejo de Flora. 

c. Fauna: Animais invertebrados e vertebrados. Identificação das espécies ameaçadas de extinção, criticamente em 

perigo, em perigo ou vulneráveis. Fauna Urbana de Interesse em Saúde Pública. Manejo de Fauna. 

d. Ecologia Básica: Fluxo de energia e ciclagem da matéria nos ecossistemas. Interações bióticas: mutualismo, 

competição, predação, parasitismo e herbivoria. Relações tróficas: níveis, cadeia e teias. Propriedades das 

populações, crescimento e regulação populacional. 

e. Ecologia: Ecologia e Sustentabilidade. Biodiversidade. Biomas Brasileiros. Recursos e Qualidade Ambiental. Poluição 

do ar, água e solo. Crescimento demográfico e econômico versus utilização dos recursos naturais. Principais tipos de 

agressão ao meio ambiente e suas soluções.  

f. Gestão Ambiental: áreas urbanas. Gerenciamento de riscos. Poluição ambiental e qualidade ambiental. Espécies de 

importância sanitária: protozoários, bactérias e vírus. Recursos Hídricos. Gestão de Recursos Naturais. Áreas de 

Proteção Permanente. Unidades de Conservação. Gestão de Resíduos sólidos perigosos e controle de emissões 

gasosas. Recuperação de Áreas Degradadas. Avaliação de Impacto Ambiental: Estudo de Impacto Ambiental e 

Relatório de Impacto Ambiental. Educação Ambiental e Desenvolvimento Sustentável. Legislação Ambiental. 

Licenciamento Ambiental. Regularização fundiária. 

g. Lei Federal nº 9.433/1997, e suas alterações (Política Nacional de Recursos Hídricos). 

h. Lei Federal nº 6.938/1981, e suas alterações (Política Nacional do Meio Ambiente). 

i. Lei Federal nº 12.651/2012, e suas alterações (Dispõe sobre a Proteção da Vegetação Nativa - Código Florestal). 

j. Lei Federal nº 9.985/2000, e suas alterações (Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza). 

k. Lei Federal nº 9.605/1998, e suas alterações (Sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades 

lesivas ao meio ambiente). 

https://portal.institutolegalle.org.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSO DE TORRES        PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO • 01/2026 

www.institutolegalle.org.br 

Página 37 de 57 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE CONTADOR 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. NBC PG 01 e NBC PG 300 (Código de Ética Profissional do Contador). 

b. Lei Municipal n° 167/1995 (Código Tributário Municipal). 

c. Lei Federal n° 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa). 

d. Lei Complementar nº 101/2000 (Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências). 

e. Lei Federal n° 4.320/1964 (Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e 

balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal). 

f. Lei Federal nº 5.172/1966 (Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios); Emenda Constitucional n° 132/2023. 

g. Lei Complementar nº 199/2023 (Institui o Estatuto Nacional de Simplificação de Obrigações Tributárias Acessórias). 

h. Lei Complementar nº 116/2003 (Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal). 

i. Constituição Federal: Artigos 29 ao 31, 70 ao 75, 145 ao 169. 

j. Lei Federal nº 14.133/2021 (Licitações e Contratos Administrativos). 

k. Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 2025. Institui o Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), a Contribuição 

Social sobre Bens e Serviços (CBS) e o Imposto Seletivo (IS); cria o Comitê Gestor do IBS e altera a legislação tributária. 

l. Prestação de contas ao TCE e TCU - SIOPE, SIOPS, PAD, entre outros; Noções sobre o SIAFIC; IRRF dos Municípios 

(Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012); Noções de custos; Controle patrimonial; 

Publicações obrigatórias (Resolução nº 1.134/2020 TCE/RS). 

m. NBC TSP do Setor Público - Estrutura Conceitual - Estrutura Conceitual para Elaboração e Divulgação de Informação 

Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público (TSP 1 a 34). Disponível em: 

https://cfc.org.br/tecnica/normas-brasileiras-de-contabilidade/nbc-tsp-do-setor-publico/ 

n. Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP) - 11ª Edição. 

o. Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) - 15ª Edição. 

p. Instruções de Procedimentos Contábeis - IPCs (00 a 16). Disponível em: https://www.gov.br/tesouronacional/pt-

br/contabilidade-e-custos/federacao/instrucoes-depronunciamentos-contabeis-ipcs 

q. Administração Pública: conceitos, natureza e princípios básicos. Organização administrativa: Administração direta e 

indireta. Controle na administração pública: conceitos e abrangência. Sistema de controle externo. Regras 

constitucionais sobre controle externo: fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial. 

Tomada e prestação de contas. 

r. Planejamento e Orçamento no Setor Público: Orçamento público, princípios orçamentários e processo orçamentário; 

Processo de planejamento-orçamento: plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e lei orçamentária anual. 

s. Balanço no Setor Público: Estrutura e análise dos balanços e demonstrações contábeis; Suprimento de fundos; 

Despesas de exercícios anteriores; Restos a pagar; Dívida ativa. 

t. Contabilidade Aplicada ao Setor Público: campo de aplicação, objeto, objetivos e usuários. Princípios Fundamentais 

de Contabilidade; Controle e variações do patrimônio público; Contabilização de atos e fatos contábeis; Receitas e 

despesas públicas: execução orçamentária e financeira; Ingressos e dispêndios extraorçamentários.  

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ENFERMEIRO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução Cofen nº 564/2017 (Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem). Lei Federal nº 7.498/1986 (Regulamenta a profissão). Decreto Federal nº 94.406/1987. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria nº 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

e. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

f. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

g. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde. 

h. Calendário Nacional de Vacinação: Calendário vacinal - Crianças, Adolescentes, Adulto e Idoso, Gestante. 

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolítica Autoimune, Anemia por Deficiência de Ferro, 
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Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente com 

Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de 

Parkinson, Dor crônica, Endometriose, Hepatite Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo 

do Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo do Útero. 

Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

l. Sistematização da Assistência de Enfermagem. Administração e Gestão dos serviços de saúde. Cuidados e 

procedimentos gerais desenvolvidos pelo profissional de Enfermagem. 

m. Assistência de enfermagem em HIV, AIDS, hepatites virais e outras ISTs.  

n. Assistência de enfermagem em prevenção e controle de doenças infectocontagiosas.  

o. Assistência de enfermagem em Pré-natal e Puerpério a criança em sua integralidade. 

p. Procedimentos básicos de enfermagem: Posições terapêuticas; movimentação e transporte de paciente; Coleta de 

material para exames; Alimentação do paciente; Curativos e bandagens; Retirada de pontos; Oxigenioterapia e 

nebulização; Aspiração de secreções; Drenagem torácica; Sondagem gástrica; Sondagem enteral; Cateterismo vesical; 

Troca de bolsa de colostomia; Punção venosa. 

q. Cuidados de enfermagem: em administração de medicamentos, em uso de cateteres, drenos e sondas, em feridas, 

em terapia respiratória, conforto e sinais vitais.  

r. Educação Permanente. Legislação em enfermagem. Legislação básica do SUS.  

s. Limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de materiais.  

t. Atendimento Pré-Hospitalar. Suporte Básico e Avançado de Vida no Trauma. Diagnóstico de Enfermagem. Coleta de 

Exames Laboratoriais. 

u. Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, hidratação, eliminações, medidas de higiene e 

conforto, e outras relacionadas aos fundamentos de enfermagem.  

v. Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos pacientes e tratamento.  

w. Farmacologia aplicada à enfermagem: cálculo de administração de medicamentos e soluções, bem como suas 

características e efeitos; Medicações via parenteral e não parenteral. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE FARMACÊUTICO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução CFF nº 724/2022 (Código de Ética Farmacêutica). Lei Federal 

nº 13.021/2014 (Exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas). 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). Lei Federal nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973 (Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, 

Insumos Farmacêuticos e Correlatos). 

c. Conselho Federal de Farmácia: Farmácia Hospitalar - coletânea de práticas e conceitos. Disponível em: 

https://admin.cff.org.br/src/uploads/publicacao/arquivo/7cd12b8938f117a29 3db20a32f52c385886598fa.pdf 

d. Conselho Federal de Farmácia: Resolução-RDC nº 67/2007 (Boas Práticas de Manipulação de Medicamentos para Uso 

Humano em farmácias).  

e. Assistência Farmacêutica: Política Nacional de Assistência Farmacêutica, Gestão da assistência farmacêutica, Ciclo da 

Assistência farmacêutica.  

f. Política Nacional de Medicamentos: Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RENAME), uso racional de 

medicamentos.  

g. Seleção de medicamentos.  

h. Programação, aquisição, armazenamento, distribuição e dispensação de medicamentos: conceitos, objetivos, 

critérios, etapas, métodos.  

i. Gestão de estoques (curva ABC, níveis de estoque, indicadores de qualidade).  

j. Farmacologia, Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância (Reações Adversas a Medicamentos). Fundamentos sobre 

interações medicamentosas. 

k. Farmacocinética: vias de administração, absorção, biodisponibilidade, distribuição, metabolização e excreção de 

fármacos.  

l. Princípios de Farmacodinâmica: Fármacos de ação específica e não específica. Receptores de vias de transdução de 

sinal intracelular. Tipos de ligantes a receptores. 

m. Fármacos que agem no sistema nervoso autônomo e sistema nervoso periférico: parassimpatomiméticos, 

parassimpatolíticos, simpatomiméticos, simpatolíticos, anestésicos locais e bloqueadores neuromusculares. Fármacos 

que agem no sistema nervoso central: hipnoanalgésicos, anestésicos gerais, tranquilizantes, estimulantes do SNC e 

anticonvulsivantes. Autacoides e antagonistas. Anti-inflamatórios esteroides não esteróides. 

n. Avaliação de prescrição e práticas seguras no uso de medicamentos. 
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o. Hematologia: anemias; hemoglobinopatias; hemostasia e coagulação; patologia dos leucócitos; neoplasias 

hematológicas, leucemias ou leucoses; imuno-hematologia; interpretação clínica do hemograma; metodologia geral 

de laboratório para o estudo hematológico.  

p. Imunologia: diagnóstico clínico e laboratorial das doenças infecciosas e autoimunes; metodologia geral de laboratório 

para o estudo imunológico.  

q. Bioquímica: estudo da função renal e dos equilíbrios hídrico, eletrolítico e ácido-básico; carboidratos; enzimologia 

clínica; lipídeos e dislipidemias; fluídos biológicos: líquido cefalorraquidiano, ascítico e pleural; proteínas; função 

hepática; metodologia geral de laboratório para o estudo bioquímico.  

r. Parasitologia: protozoários (malária, leishmaniose, doença de Chagas e amebíases); helmintos (Strongyloides 

stercoralis, Taenia sp., Enterobius vermiculares, Ancylostomidae e Ascaris lumbricoides); metodologia geral de 

laboratório para o estudo dos protozoários e helmintos. 

s. Urinálise: exame físico, químico e citológico da urina; interpretação clínico-laboratorial do exame de urina; doenças 

renais; fisiologia renal; metodologia geral de laboratório para o estudo da urina.  

t. Microbiologia: aspecto clínico e laboratorial das infecções urinárias, intestinais, sistêmicas, genitais, trato respiratório, 

líquidos biológicos, pele/abscesso/ferida e gânglio; teste de sensibilidade aos antimicrobianos; tuberculose e 

hanseníase; técnicas e metodologias gerais de laboratório para o estudo microbiológico de cocos gram positivos, 

bacilos gram negativos, bacilos gram negativos não fermentadores, cocobacilos e bacilo álcool ácido resistente; meios 

de cultura usados na prática laboratorial. Biossegurança laboratorial. Controle de qualidade em laboratório clínico. 

Automação em laboratório clínico. Técnicas e metodologias gerais de laboratório para coleta de material biológico. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE FISIOTERAPEUTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução nº 424, de 08 de julho de 2013 (Código de Ética e 

Deontologia da Fisioterapia). Resolução COFFITO n° 387 de 08 de junho de 2011 e alterações. Decreto Lei nº 938, de 

13 de outubro de 1969. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Alterações anatômicas, fisiológicas e patológicas: Conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das 

alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias, angiológicas e pediátricas.  

d. Anatomia e Fisiologia: anatomia e fisiologia dos diferentes sistemas e órgãos do corpo humano; tecidos biológicos, 

células e moléculas, suas funções; deontologia, fatores cinesiológicos e biomecânicos envolvidos na marcha e nas 

outras atividades da vida diária.  

e. Aspectos da Fisioterapia: Aspectos gerais que englobam avaliação e tratamento nas diversas áreas de atuação da 

fisioterapia. Fisioterapia geral: efeitos fisiológicos, indicações e contraindicações da termoterapia, da fototerapia, da 

hidroterapia, da massoterapia, da cinesioterapia, da eletroterapia e da manipulação vertebral. Fisioterapia em 

traumatologia, ortopedia e reumatologia. Fisioterapia em neurologia. Fisioterapia em ginecologia e obstetrícia. 

Fisioterapia em pediatria, geriatria e neonatologia. Fisioterapia em cardiovascular. Fisioterapia em pneumologia; 

fisioterapia respiratória: fisioterapia pulmonar, gasometria arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica, infecção 

do aparelho respiratório, avaliação fisioterápica do paciente crítico, ventilação mecânica, vias aéreas artificiais: 

indicações da ventilação mecânica, modos de ventilação mecânica, desmame da ventilação mecânica. Fisioterapia na 

saúde do trabalhador: conceito de ergonomia, doenças ocupacionais relacionadas ao trabalho, práticas preventivas 

no ambiente de trabalho. Fisioterapia em pré e pós-operatório. Assistência fisioterapêutica domiciliar. Reabilitação 

Baseada na Comunidade (RBC). 

f. Atendimento em Fisioterapia: Fundamentos e técnicas de atendimento em fisioterapia ortopédica, cardiorrespiratória 

e neurológica.  

g. Cinesiologia: Conhecimento dos princípios básicos da cinesiologia. 

h. Exercícios em Fisioterapia: Conceito e aplicação de exercícios ativos, ativos-assistidos, passivos, isométricos e testes 

musculares.  

i. Farmacologia: fundamentos gerais sobre fármacos. 

j. Fisioterapia: Reumatologia; Hematologia; Geriatria, demências e doenças da 3ª idade; Lesões Neurológicas e 

consequências.  

k. Locomoção e Deambulação: Técnicas de treinamento em locomoção e deambulação.  

l. Patologias: patologia geral e seus tratamentos.  

m. Próteses e Órteses: indicações e tipos.  

n. Recursos Fisioterapêuticos: A avaliação e os recursos fisioterapêuticos utilizados nas doenças. 

o. Saúde do trabalhador: conceitos e práticas.  
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p. Terapias: Conceito e aplicação de mecanoterapia, termoterapia, crioterapia, eletroterapia, massoterapia. Pilates, 

terapias de reeducação postural, recondicionamento funcional, práticas integrativas e complementares em saúde e 

outras. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO CLÍNICO GERAL 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica).  

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

i. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas - PCDT: Anemia Hemolítica Autoimune, Anemia por Deficiência de Ferro, 

Angioedema, Artrite Reativa, Asma, Assistência ao Parto Normal, Carcinoma de Mama, Cuidado ao Paciente com 

Doença Renal Crônica - DRC, Diabete Melito Tipo 1, Diabete Melito Tipo 2, Doença de Alzheimer, Doença de 

Parkinson, Dor crônica, Endometriose, Hepatite Autoimune, Insuficiência Adrenal, Linha de Cuidado do Infarto Agudo 

do Miocárdio e o Protocolo de Síndromes Coronarianas Agudas, Rastreamento do Câncer do Colo do Útero. 

Disponível em: https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt 

j. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

k. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

l. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar. 

m. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  

n. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  

o. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO GINECOLOGISTA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

e.  Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41. 

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3. 

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada. 

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde. 

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 
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Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar. 

l. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos. 

m. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos. 

n. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

o. Ginecologia: Amenorreias. Climatério. Consulta ginecológica. Doenças da mama. Doenças sexualmente transmissíveis 

e SIDA. Dor pélvica. Endocrinopatia ginecológica. Endometriose. Ginecologia infanto-juvenil. Infecções genitais. 

Neoplasias genitais e doenças vulvogenitais. Planejamento familiar. Reprodução humana. Sangramento genital. 

Sexologia. Tensão pré-menstrual. Uroginecologia. Violência sexual. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE MÉDICO PEDIATRA 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público.  

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria n° 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

d. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas: Ministério da Saúde (todos). 

e. Cadernos de Atenção Básica: 12 ao 15; 17, 19 ao 27; 28 (I e II) ao 41.  

f. Cadernos de Atenção Domiciliar: 1, 2 e 3.  

g. Protocolos da Atenção Básica e Protocolos de Encaminhamento da Atenção Primária para a Atenção Especializada.  

h. Matriz para Organização dos Cuidados em Alimentação e Nutrição na Atenção Primária à Saúde.  

i. Instrutivo Técnico da Rede de Atenção Psicossocial (Raps) no Sistema Único de Saúde (SUS). 

j. Doenças de notificação compulsória: Portaria de Consolidação n° 4/GM/MS, e atualizações. 

k. Saúde da criança, do escolar, do adolescente, da mulher, do homem e do idoso. ISTs, AIDS, saúde mental, 

tuberculose, hanseníase, diabetes, hipertensão, desnutrição infantil. Imunizações, imunologia e vacinas. 

Epidemiologia. Prevenção e Combate a Doenças. Direitos dos usuários da saúde. Código de Ética Profissional. 

Anatomia. Embriologia. Fisiologia. Genética. Patologia. Semiologia. Farmacologia. Toxicologia. Epidemiologia Clínica. 

Cuidados em Ambiente Hospitalar. 

l. Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação, testes e diagnósticos.  

m. Tratamento de Acidentes por Animais Peçonhentos.  

n. Doenças Alérgicas. Doenças Dermatológicas. Doenças do Aparelho Cardiovascular. Doenças do Aparelho Digestivo. 

Doenças do Aparelho Respiratório. Doenças do Fígado, da Vesícula, dos Ductos biliares e do Pâncreas. Doenças do 

Nariz, Ouvido e Garganta. Doenças do Tecido Conjuntivo e Musculoesqueléticas. Doenças Endócrinas e do 

Metabolismo. Doenças Hematológicas e Oncológicas. Doenças Infecciosas e Parasitárias. Doenças Neurológicas. 

Doenças Nutricionais. Doenças Oculares. Doenças Ocupacionais e Relacionadas ao Trabalho. Doenças Ósseas. 

Doenças Psiquiátricas. Doenças Renais e do Trato Urinário. Doenças Reumatológicas. Ginecologia e Obstetrícia. 

Pediatria Clínica. Geriatria Clínica. Medicina Ambulatorial. Medicina Preventiva. 

o. Pediatria: Crescimento e desenvolvimento. Vacinações. Aleitamento materno. Alimentação da criança. Cuidados com 

o recém-nascido. Principais doenças do recém-nascido. A criança com malformação. Erros inatos do metabolismo. 

Problemas dermatológicos mais comuns. Consulta do adolescente e pediátrica; triagem, orientação e 

aconselhamento em Saúde Infantil. Crescimento, Desenvolvimento e Comportamento. Distúrbios Comportamentais e 

Transtornos Psiquiátricos. Transtornos de Aprendizagem. Terapia Medicamentosa Pediátrica. Doenças agudas na 

infância e adolescência. Distúrbios Genéticos do Metabolismo. Medicina da Adolescência. Distúrbios Alérgicos. 

Doenças Reumáticas na Infância. Doenças Infecciosas. Doenças Urológicas em Recém-nascidos e Crianças. Problemas 

Ginecológicos da Infância. Distúrbios Ósseos e Articulares. Distúrbios nutricionais. Distúrbios metabólicos e 

respiratórios do recém-nascido. Icterícia neonatal. Infecções neonatais. Lesões ao nascimento: asfixia neonatal, 

hemorragia intracraniana, luxações e fraturas. Triagem neonatal: erros inatos do metabolismo. Aleitamento materno. 

Crescimento e desenvolvimento. Imunizações. Nutrição do lactente, da criança e do adolescente. Prevenção de 

trauma. Anemias. Asma brônquica. Constipação. Convulsão infância e estado de mal epilético. Desidratação e terapia 
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de reidratação oral. Diabetes melito. Diarreias. Doenças infectocontagiosas. Enurese noturna. Fibrose cística. 

Glomerulonefrite difusa aguda. Hepatites. Hiperatividade. Infecções do trato urinário. Infecções de vias aéreas 

superiores e inferiores. Infecções do sistema nervoso central. Insuficiências cardíaca e renal. Leucemias e tumores 

sólidos da infância. Parasitoses intestinais. Dermatoses comuns da infância. Problemas ortopédicos mais comuns. 

Raquitismo. Refluxo gastroesofágico. Sepse. Sibilância do lactente (“lactente chiador”). SIDA / infecção pelo HIV. 

Síndrome da criança maltratada. Síndrome da morte súbita da criança. Síndrome nefrótica/nefrítica. Manejo inicial 

de: Aspiração de corpo estranho, intoxicações agudas, queimaduras e afogamento. Antibioticoterapia nas infecções 

comunitárias e hospitalares. Assistência ao recém-nascido. Desnutrição protéico-energética. Doenças exantemáticas. 

Doenças frequentes do período neonatal. Emergências pediátricas. Infecções pulmonares da infância. Prematuridade 

e restrição do crescimento intrauterino. Queixas frequentes no ambulatório pediátrico. Reanimação 

cardiorrespiratória (neonatal e pediátrica). Tuberculose na infância. Segurança da criança e do adolescente: injúrias 

intencionais e não intencionais. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE ODONTÓLOGO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução CFO-118/2012 (Código de Ética Odontológica). Lei Federal nº 

5.081/1966 (Regula o Exercício da Odontologia). 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Cadernos de Atenção Básica: Saúde Bucal. 

d. Atenção Básica: Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. Coleta de dados: e-SUS Atenção Básica. 

Portaria nº 2.436/2017 do Ministério da Saúde (Política Nacional de Atenção Básica). 

e. Anatomia bucal e dentária: Patologias e semiologia da cavidade oral. Doenças sistêmicas com repercussão na 

cavidade oral. Cariologia. Dentística Restauradora. Endodontia. Periodontia. Odontopediatria. Odontogeriatria. 

Exodontia. Disfunção Têmporo-Mandibular e Dor-Orofacial. Prótese Dentária. Farmacologia e Anestesiologia em 

Odontologia. Radiologia Odontológica e Imaginologia. Materiais dentários, instrumentais e acessórios odontológicos. 

Clínica Integral. Exame do paciente.  

f. Odontologia para Pacientes com Necessidades Especiais. Psicologia na Odontologia. Odontologia Legal e Bioética. 

Biossegurança em Odontologia. 

g. Patologia: Doença cárie; Etiologia; Níveis de evolução, Doença periodontal; Etiologia; Níveis de evolução, Exame geral 

do paciente, Anamnese, Exames laboratoriais, Exame do paciente em Odontologia; Exame extra bucal; Exame intra 

bucal; Exame clínico de tecidos moles; Exame clínico dos elementos dentários; Exame radiológico dos elementos 

dentários; Exame clínico dos tecidos de suporte dos elementos dentários Exame radiológico dos tecidos de suporte 

dos elementos dentários, Diagnóstico; Diagnóstico extra bucal; Diagnóstico intra bucal; Diagnóstico das lesões em 

esmalte; Diagnóstico das afecções do complexo dentina-polpa; Diagnóstico pulpar; Diagnóstico das afecções dos 

tecidos de suporte dos elementos dentários; Diagnóstico das lesões de origem endodôntica; Diagnóstico das lesões 

de origem periodontal; Diagnóstico das lesões de origem endodôntico/periodontal, Promoção e prevenção da saúde 

em Odontologia.  

h. Odontologia Geral: Técnicas de anestesia regional em Odontologia; Considerações anatômicas; Técnicas de anestesia 

maxilar; Técnicas de anestesia mandibular, Princípios de Cirurgia; Princípios de Assepsia; Princípios de cirurgia, 

Princípios de exodontia; Instrumental cirúrgico; Princípios de exodontia não complicada; A fórceps; A alavanca; 

Princípios de exodontia complicada. Retalho ou técnica aberta. Dentes retidos; Indicações; Contraindicações; Sistema 

de classificação; Exame radiográfico; Técnica Cirúrgica; Controle pós-operatório. Princípio da abordagem e prevenção 

das infecções odontogênicas, Traumatismo dentário, Doenças odontogênicas do seio maxilar, Princípios de 

diagnóstico diferencial e biópsia, Abordagem do paciente sob quimioterapia e radioterapia, Implantes 

contemporâneos em Odontologia, Proteção do complexo dentina polpa, Tratamento das lesões em tecidos duros sem 

preparo de cavidades-tratamento não invasivo, Tratamento endodôntico-obturações de canais, Restaurações com 

materiais provisórios, Restaurações com cimentos de ionômero de vidro, Restaurações com amálgamas, Restaurações 

com resinas compostas, Prótese; Prótese fixa; Prótese parcial removível; Prótese total. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS DE PSICÓLOGO 

a. Atribuições do cargo. Ética no Serviço Público. Resolução CFP Nº 010/05 (Código de Ética Profissional do Psicólogo). 

b. Legislação do SUS: Constituição Federal de 1988 - Título VIII, Capítulo II, Seção II (Da Saúde - Arts. 196 a 200); Lei 

Federal n° 8.080/1990 (Lei Orgânica da Saúde); Decreto Federal n° 7.508/2011 (Regulamentação da Lei Orgânica da 

Saúde). 

c. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90). Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). Lei Maria da Penha (Lei 
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nº 11.340/06). 

d. Psicologia: Psicopatologia. Abordagens Psicoterápicas. Avaliação Psicológica. Psicologia do Desenvolvimento. 

Psicopedagogia. Psicologia Cognitiva. Teorias da Personalidade. Psicologia do Trabalho. Psicologia Social. Resoluções 

do Conselho Federal de Psicologia. Código de Ética do Psicólogo. Diagnóstico Clínico de acordo com o CID-11 e DSM-

V.  

e. Produção científica em psicologia no Brasil, através das revistas científicas/acadêmicas. Manuais de testes e 

instrumentos psicológicos atualmente validados pelo Conselho Federal de Psicologia pelo SATEPSI. 

f. Psicologia Escolar e Assistencial. Psicologia e ação social. Subjetividade e constituição do sujeito. 

g. Psicologia social e os fenômenos de grupo: a comunicação, as atitudes, o processo de socialização, os grupos sociais e 

seus papéis; psicoterapia de grupo e orientação familiar. Trabalho com famílias: história social da família; sistema 

familiar, características e funções sociais; convivência familiar; família, vulnerabilidade social, redes sociais e políticas 

públicas. Adoção e acolhimento provisório de crianças e adolescentes. Grupo social e familiar: influência da família e 

da sociedade no rompimento dos laços afetivos. Estratégias de intervenção psicológica com famílias, crianças, 

adolescentes, idosos, população em situação de rua, pessoas com deficiência, povos e comunidades tradicionais e 

população LGBT. Atuação em situações de trabalho infantil, exploração sexual, violência e abuso sexual da criança e 

do adolescente. Desenvolvimento comunitário e protagonismo social. Psicologia em interface com a Justiça. 

Institucionalização e desinstitucionalização familiar, configuração atual e efeitos. Norma, disciplina, controle e poder. 

Violência familiar, contexto de risco e proteção social. Violência sexual. Rede de enfrentamento à violência contra a 

mulher. Criminalização e produção de subjetividades. Droga, assistência e cidadania. 

h. Psicopatologia: aspectos socioculturais e históricos que impactam na saúde mental e nos processos de subjetividade. 

Reforma psiquiátrica e atenção à saúde mental. Estratégia de Redução de Danos. Técnicas e instrumentos de 

avaliação psicológica em contextos sociais. Resolução de conflitos. Assertividade e habilidades sociais. Gestão de 

pessoas e redes de trabalho. Interdisciplinaridade e multidisciplinaridade em atenção psicossocial. 

i. Psicologia na Assistência Social: Nota técnica do CFP (2016) com parâmetros para a atuação do Psicólogo no âmbito 

do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS). Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS). 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, 

Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social - SUAS. Norma Operacional 

Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS. Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Plano 

Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária 

(PNCFC). Plano Decenal de Assistência Social. Controle Social. Participação Social. Concepção de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos. Trabalho Social com Famílias. SINASE - Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo. 

Orientações Técnicas sobre o PAIF e o PAEFI. Atendimento no SUAS às famílias e aos indivíduos em situação de 

vulnerabilidade e risco pessoal e social por violação de direitos associada ao consumo de álcool e outras drogas. 

j. Publicações do CFP: Cartilha Psicologia e Serviço Social na Educação Básica: Lei 13.935; Referências Técnicas para 

Atuação de Psicólogas(os) no Centro de Atenção Psicossocial (CAPS); Cartilha Avaliação Psicológica 2022; Referências 

Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) em Medidas Socioeducativas; Referências Técnicas para atuação de 

psicólogas(os) no CRAS/SUAS; Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas (os) nos Programas e Serviços de 

IST/HIV/aids; Referências Técnicas para Atuação de Psicólogas(os) na Atenção Básica à Saúde; Referências Técnicas 

para atuação de psicólogas(os) na Educação Básica; Referências técnicas para atuação de psicólogas(os) em políticas 

públicas de álcool e outras drogas. Disponível em: https://site.cfp.org.br/publicacoes/ 
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Anexo III ATRIBUIÇÕES 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar atividades inerentes à função administrativa nas várias áreas da Administração, realizar 

serviços de digitação, operar equipamentos diversos, assistir a chefia imediata, orientar os servidores, coletar e analisar 

dados; distribuir tarefas e outras atividades necessárias à consecução dos objetivos de sua área. Desempenhar outras 

atividades afins ao cargo.   

ARQUITETO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Projetar, dirigir e fiscalizar obras, realizar projetos de escolas e edifícios públicos; realizar perícias 

e fazer arbitramentos; colaborar na elaboração de projetos de plano diretor do Município; elaborar projetos de conjuntos 

residenciais e praças públicas; fazer orçamentos e cálculos sobre projetos de construções em geral; planejar ou orientar a 

construção e reparos de monumentos públicos; projetar, dirigir e fiscalizar serviços de urbanismo e construção de obras 

de arquitetura paisagística; examinar projetos e proceder à vistoria de construções; emitir parecer sobre questões de sua 

especialidade; elaboração de projetos complementares (elétrico, hidráulico e outros); executar outras tarefas correlatas 

ao cargo. 

ASSISTENTE SOCIAL 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Desenvolver programas de caráter social a empregados e seus dependentes, auxiliando-os na 

solução de problemas materiais, de saúde, psíquicos e outros segundo a política geral da empresa, visando o bem-estar e 

motivação do funcionário no trabalho. Participar de programas de recuperação profissional em casos de acidentes ou 

doenças profissionais. Identificar e conhecer a realidade em que vai atuar; mobilizar, organizar a comunidade visando 

assegurar a sua participação a nível de decisão, gerência e usufruto; propor medidas para reformulação de políticas 

sociais vigentes e/ou apresentar e fundamentar a definição de novas políticas sociais; desenvolver pesquisas científicas 

próprias da área; identificar formas alternativas de prestação de serviços, promovendo a participação dos indivíduos 

enquanto cidadãos; estimular e criar canais de participação popular, no interior dos órgãos públicos e privados afetos à 

execução da política social; trabalhar, socialmente, as relações interpessoais, familiares e comunitárias dos servidores do 

órgão; Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Compete ao Auxiliar em Saúde Bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião-dentista ou do 

Técnico em Saúde Bucal:  I - organizar e executar atividades de higiene bucal;  II III - processar filme radiográfico;  - 

preparar o paciente para o atendimento;  IV - auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas, inclusive 

em ambientes hospitalares;  V manipular materiais de uso odontológico;  VI - selecionar moldeiras;  VII - preparar 

modelos em gesso;  VIII - registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo 

em saúde bucal;  IX - executar limpeza, assepsia, desinfeção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos 

e do ambiente de trabalho; X - realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;  XI - aplicar medidas de 

biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;  XII - 

desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; XIII - realizar em equipe 

levantamento de necessidades em saúde bucal; e XIV - adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecção.   

BIÓLOGO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Assegurar o controle epidemiológico de zoonoses atuando nos locais onde forem identificadas a 

presença de roedores, vetores e animais peçonhentos; Planejar, organizar, supervisionar e executar programas de 

proteção sanitária, aplicando conhecimentos e métodos para assegurar a saúde da comunidade; Planejar, organizar, 

supervisionar e executar programas relacionados a preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente; 

Desempenhar atividades de estudos projetos e pesquisas científicas, nos vários setores da biologia ou a ela ligados bem 

como os que se relacionem à preservação, saneamento e melhoramento do meio ambiente. Orientar, dirigir e assessorar 

as atividades que racionalizem o uso de recursos renováveis do meio ambiente; executar direta ou indiretamente as 

atividades que se relacionem a esta área; participar na discussão e interagir na elaboração das proposituras de legislação 

ambiental, Plano Diretor e matérias correlatas. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

BRAÇAL 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar serviços que exijam grande vigor físico na execução dos serviços de limpeza e de 
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conservação de instalações, de móveis e de utensílios em geral; manter a boa aparência, a higiene e a conservação dos 

locais de trabalho; auxiliar na execução de atividades de montagem e de desmontagem de mobiliários, executar a 

remoção de mobiliários; coletar o lixo e acondicioná-lo em recipientes apropriados para depositá-los, posteriormente, em 

lixeiras em incinerador ou em outro local previamente definido; Recolher e zelar pela perfeita conservação e pela limpeza 

de equipamentos e de utensílios para a execução do trabalho, cuidando para evitar danos e perdas dos mesmos; Executar 

serviços braçais de deslocamento de móveis e de utensílios, remoção de entulhos, pequenos reparos, capina e outros; 

manter e dominar máquinas industriais (de lavar, de lustrar, de aspirar pó e outras); executar outras tarefas correlatas, 

conforme necessidade do serviço e orientação superior.   

CARPINTEIRO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Realizar serviços gerais de construção, reforma, manutenção e instalação de carpintaria; Preparar 

canteiro de obras e montar fôrmas para alvenaria; especificar materiais e equipamentos; isolar área com tapume e 

organizar posto de trabalho; locar eixos da construção (pilares e parede); conferir esquadro, prumo e nível (forro, pilar, 

viga); separar peças e painéis conforme projeto de montagem de fôrmas e fazer seu gabarito; fazer painéis de fôrma 

usando pregos e distribuir cavaletes para viga conforme projeto; acompanhar concretagem, reparando fôrmas, se 

necessário; Confeccionar fôrmas de madeira, telhados e forros de laje (painéis) para construção civil; montar 

escoramento de forro de laje e longarinas e barrotes para apoio de forro de laje; Construir andaimes, bandejas salva-

vidas, proteção provisória de escadas, proteção de madeira e estruturas de madeira para telhado, além de escorar lajes 

de grandes vãos; Montar e assentar portas e esquadrias; executar serviços tais como: desmonte de andaimes, seleção de 

materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos; Confeccionar e reformar móveis; operar máquinas de 

marcenaria, tais como: topia, plaina, máquina circular, serra de fita, desengrosso, lixadeira e furadeira; executar serviços 

de marcenaria, tais como: montagem e desmontagem de mobiliários e divisórias, consertos de móveis, fabricação de 

móveis em geral; executar serviços de carpintaria, tais como: desdobro de madeira, engradamentos, fabricação e 

instalação de marcos de portas e portões; executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e 

orientação superior.   

CONTADOR 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: O contador tem de lidar com a área Financeira, Econômica e Patrimonial e é responsável por fazer 

demonstrações contábeis e pelo estudo dos componentes do patrimônio monetário das empresas, em que cada número 

tem seu significado. Ele recomenda as atitudes a serem tomadas para solucionar problemas financeiros. Deve sempre 

estar atualizado com as leis que regem o patrimônio das empresas, assim como com as datas e prazos das obrigações 

fiscais, e interpretar corretamente os dados coletados, para que adote os procedimentos necessários para o crescimento 

da empresa ou instituição. Desempenhar atividades de organização e direção da contabilidade pública, planejamento, 

supervisionando, orientando sua execução de acordo com as exigências legais e administrativas, para apurar os 

elementos necessários à elaboração orçamentária e os controles da situação patrimonial e financeira do Poder Executivo 

Municipal. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

ELETRICISTA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar tarefas de menor complexidade, em colaboração com eletrotécnicos ou engenheiros, na 

área de instalações elétricas de baixa e alta tensão; estudar o trabalho a ser realizado, consultando plantas, esquemas 

especiais, e outras informações, para estabelecer o roteiro das tomadas e interruptores, utilizando ferramentas manuais 

comuns e especiais e materiais e elementos de fixação, para estruturar a parte geral da instalação elétrica; executar o 

corte, dobradura e instalação de condutos isolantes e enfiação ou instalar diretamente os cabos elétricos, utilizando 

equipamentos de cortar e dobrar tubos, puxadores de aço, grampos e dispositivos de fixação, para dar prosseguimento à 

montagem; ligar os fios à fonte fornecedora de energia, utilizando alicates, chaves conectores e material isolantes, para 

completar a tarefa de instalação; testar a instalação, fazendo-a funcionar em situações reais repetidas vezes, para 

comprovar a exatidão do trabalho executado; testar os circuitos de instalação, utilizando aparelhos de comparação e 

verificação, elétricos ou eletrônicos, para detectar partes ou peças defeituosas, substituir ou reparar fios ou unidades 

danificadas, utilizando ferramentas manuais comuns e especiais, materiais isolantes e soldas, para devolver à instalação 

elétrica, condições normais de funcionamento, montar e reparar instalações elétricas e equipamentos auxiliares em 

estabelecimentos municipais e outros reparos em pequenos motores elétricos; proceder à limpeza e conservação de 

equipamentos e materiais elétricos. Desempenhar outras atividades a fins ao cargo. 

ENFERMEIRO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Planejar, organizar, supervisionar, coordenar e executar os serviços de enfermagem nas Unidades 

Municipais de Saúde, bem como, participar da elaboração e execução de programas de Saúde Pública, em especial o PSF. 
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Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

FARMACÊUTICO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Farmacêutico O farmacêutico é responsável por realizar tarefas específicas de desenvolvimento, 

produção, dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área farmacêutica tais como 

medicamentos, alimentos especiais, cosméticos, imunobiológicos, domissanitários e insumos correlatos. Realiza análises 

clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, microbiológicas e bromatológicas, participa da elaboração, coordenação e 

implementação de políticas de medicamentos, exerce fiscalização sobre estabelecimentos, produtos, serviços e exercício 

profissional, orienta sobre uso de produtos e presta serviços farmacêuticos. Além disso, desenvolve pesquisa sobre os 

efeitos de medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres humanos e dos animais.   

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: atuar na fiscalização ambiental no município, de ofício e em atendimento a denúncias ambientais; 

fiscalizar o cumprimento de licenças ambientais concedidas pela municipalidade; realizar lavratura de autos de 

notificação e de infração; realizar vistorias; elaborar relatórios das vistorias; articular-se com fiscais de outras áreas, bem 

como com as forças de policiamento, sempre que necessário; desempenhar outras  tarefas  que,  por  suas  

características,  se  incluam  na  sua esfera de competência. 

FISCAL DE OBRAS 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal sobre obras e edificações do Município, fazendo 

vistorias, leitura de projetos, conferência de medidas, cálculos de área, autuações, notificações, embargos e aplicando 

multas. Fiscalizar o cumprimento da legislação municipal sobre posturas do Município, fazendo vistorias nas atividades 

comerciais localizadas e ambulantes, nos logradouros públicos em geral, orientando e autuando os contribuintes 

infratores. Verificar e acompanhar o cumprimento da Legislação, sobre meio ambiente, comunicar as infrações cometidas 

aos Órgãos competentes. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

FISCAL DE TRIBUTOS 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Orientar os contribuintes quanto à legislação fiscal em vigor e exigir dos mesmos o fiel 

cumprimento desta; Examinar os livros fiscais e de escrituração contábil; Fazer levantamentos contábeis; Fiscalizar o 

pagamento de todos os tributos devidos ao  Município; Expedir autuações fiscais e intimações; Auxiliar aos órgãos de 

arrecadação Estadual e Federal dentro de sua área de atuação;  Expedir guias de recolhimento; proceder avaliação de 

imóveis urbanos e rurais para efeito de pagamento de impostos. 

FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Efetuar o controle sanitário através de orientação e fiscalização alimentícia e ambiental em 

Hotéis, Clínicas, Consultórios, Comércio, Indústria e outros, em especial na fabricação, produção, beneficiamento, 

acondicionamento, conservação, transporte, armazenamento e comercialização de gêneros alimentícios para fazer 

cumprir a legislação no âmbito da saúde pública do Município. Efetuar o controle sanitário, promovendo a fiscalização e 

controle dos atos e fatos que tenham reflexo na Saúde Pública. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

FISIOTERAPEUTA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar métodos e técnicas fisioterápicas, com a finalidade de recuperar desenvolver e 

conservar a capacidade física do paciente após diagnostico; Desenvolver atividade de habilitação e reabilitação junto com 

equipe multiprofissional nas diversas áreas assistências; Emitir e se responsabilizar pelos laudos; Seguir rigidamente os 

padrões técnicos estabelecidos para realização dos exames e as normas de biossegurança; Assessorar e prestar suporte 

técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais (organizar a demanda e oferta de serviço) no âmbito do 

sistema único de saúde do município, integrando-o com outros níveis do sistema.   

GUARDA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Exerce atividades de: vigilância e proteção dos próprios públicos municipais, parques e 

logradouros públicos; de assistência e apoio ao cumprimento da legislação municipal de posturas e edificações; de apoio 

e orientação do trânsito e transportes; de segurança das autoridades; de auxílio na defesa civil e no desenvolvimento de 

ações preventivas na área de segurança urbana.   

MECÂNICO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar serviços de manutenção preventiva e corretiva em máquinas, veículos e equipamentos; 
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providenciar os consertos de lanternagem, solda, torno, pintura, eletricidade, mecânica, testando-os, para certificar-se 

das condições de funcionamento. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

MÉDICO CLÍNICO GERAL 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Consultas e atendimentos médicos geral no tratamento e prevenção de doenças, em Prontos 

Atendimentos e Ambulatórios; implementar ações para promoção da saúde; coordenar programas e serviços em saúde; 

Realizar visitas/atendimentos domiciliares; efetuar perícias e sindicâncias médicas; Elaborar documentos e difundir 

conhecimentos da área médica. A assistência médica prestada pelo médico clínico geral / PSF compreende a assistência 

médica ao paciente e estende desde os atendimentos básicos até avaliações diagnósticas e terapêuticas complexas. 

Desempenhar outras atividades afins ao cargo. Clínico Geral Prestar atendimento médico ambulatorial e hospitalar em 

Clínica Geral; recepcionar e identificar o paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; Atuar como Clínico 

Geral em equipe multiprofissional, no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em 

Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando clínica ampliada; Realizar atendimento ao acidentado do 

trabalho; emitir atestado de óbito; Realizar procedimentos cirúrgicos, primeiros socorros e urgências com 

encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; articular os recursos intersetoriais disponíveis para 

diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; Desempenhar outras atividades afins ao cargo. 

MÉDICO GINECOLOGISTA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prestar atendimento médico ambulatorial e hospitalar em Ginecologia-Obstetrícia; Realizar 

consultas de pré-natal na obstetrícia; Atuar como médico especialista em equipe multiprofissional, no desenvolvimento 

de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas comunidades locais, realizando 

clínica ampliada; Emitir atestado de óbito; articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à 

saúde dos pacientes; Desempenhar outras atividades afins ao cargo; Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

MÉDICO PEDIATRA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prestar atendimento médico ambulatorial e hospitalar em Pediatria; Recepcionar e identificar o 

paciente, explicando os procedimentos a serem realizados; Atuar como médico especialista em equipe multiprofissional, 

no desenvolvimento de projetos terapêuticos individuais, familiares e coletivos em Unidades de Saúde e nas 

comunidades locais, realizando clínica ampliada; Emitir atestado de óbito; Realizar procedimentos cirúrgicos, primeiros 

socorros e urgências com encaminhamentos com ou sem preenchimento dos prontuários; Articular os recursos 

intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes; Desempenhar outras atividades afins ao 

cargo.   

MOTORISTA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Dirigir, com documentação legal, os veículos de passeio; manter o veículo em perfeitas condições; 

Respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviços recebidas; Cumprir com a regulamentação do setor de transporte; 

Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob seus cuidados; Executar outras tarefas que contribuam, direta ou 

indiretamente para o bom desempenho das atividades pertinentes ao cargo. 

MOTORISTA DE ÔNIBUS E AMBULÂNCIA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Dirigir, com documentação legal, ambulância, ônibus e semelhantes; manter o veículo em 

perfeitas condições; Respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviços recebidas; Cumprir com a regulamentação do 

setor de transporte; Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob seus cuidados; Executar outras tarefas que 

contribuam, direta ou indiretamente para o bom desempenho das atividades pertinentes ao cargo. 

ODONTÓLOGO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região buco-maxilo-facial, utilizando 

procedimentos clínicos e cirúrgicos para promover e recuperar a saúde bucal e geral, Elaborar e aplicar medidas de 

caráter coletivo para diagnosticar prevenir e melhorar as condições de saúde da comunidade; Supervisionar os auxiliares; 

Planejar, coordenar, controlar, analisar, avaliar e executar atividade de Atenção a Saúde individual e coletiva; Prescrever e 

aplicar medicação de urgência no caso de acidentes graves que comprometa a saúde e a vida do indivíduo; Assessorar e 

prestar suporte técnico de gestão em saúde, regular os processos assistenciais (organizar a demanda e oferta de serviço) 

no âmbito do sistema único de saúde do município, integrando-o com outros níveis do sistema. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Operar trator, motoniveladores e máquinas pesadas em geral, executando as tarefas pertinentes 
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a utilização dos mesmos na área urbana e rural; vistoriar o veículo e zelar pela manutenção; recolhê-lo à garagem assim 

que as tarefas forem concluídas. Desempenhar outras atividades afins ao cargo.   

PEDREIRO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Preparar argamassa, misturando cimento, areia e água, dosando as quantidades de forma 

adequada, para assentamento de alvenaria, tijolos, ladrilhos e materiais similares; Construir alicerces, empregando 

pedras ou cimento, para fornecer a base de paredes, muros e construções similares; Assentar tijolos, azulejos, pedras e 

outros materiais, unindo-os com argamassa, de acordo com orientações recebidas, para levantar paredes, pilares e outras 

partes da construção; Executar atividades relativas à abertura e fechamento de valas; Construir bases de concreto ou de 

outro material, conforme as especificações e instruções recebidas; Executar trabalhos de reforma e manutenção de 

prédios, pavimentos, calçadas e estruturas diversas; Montar tubulações destinadas a galerias de água e demais obras de 

alvenaria executadas pela Autarquia; Executar revestimentos impermeáveis em reservatórios, canalização de água, poços, 

paredes, lajes e outros; Efetuar reparos em vias públicas e logradouros, utilizando o material e equipamento adequado 

para tanto; Orientar e treinar servidores que auxiliam na execução dos trabalhos de alvenaria; Obedecer as escalas de 

serviços previamente estabelecidas; Desempenhar outras atribuições afins e atividades correlatas. 

PSICÓLOGO 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Atuar no âmbito da saúde nos seus diversos níveis procedendo ao estudo e análise dos processos 

intra e interpessoais e dos mecanismos do comportamento humano, elaborando e aplicando técnicas psicológicas e 

psicoterápicas e outros métodos de verificação para possibilitar a orientação do diagnóstico e da terapêutica; Subsidiar 

quando atuando na área organizacional ações s relativas a: recrutamento, seleção, treinamento, saúde ocupacional, 

segurança do trabalho, ergonomia, acompanhamento psicopedagógico e processo psicoterápico. Nas áreas clínica/social 

e educacional, estudam, pesquisam e avaliam o desenvolvimento emocional e os processos mentais e sociais de 

indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orientação e educação. São responsáveis por 

diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e acompanhando o 

paciente durante o processo de tratamento ou cura, investigam os fatores inconscientes do comportamento individual e 

grupal. Também desenvolvem pesquisas experimentais, teóricas e clínicas, além coordenar equipes e atividades de área e 

afins. Na área Organizacional, participam de processos de seleção e treinamento.   

RECEPCIONISTA 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Recepcionar, informar e encaminhar o público interno e externo, obedecendo às normas internas 

do local de trabalho; atender telefones, anotar e transmitir recados; identificar e registrar visitantes; receber, conferir, 

registrar e distribuir correspondências e documentos; repassar informações e relatórios conforme a necessidade do 

serviço; controlar entrada e saída de visitantes, de equipamentos e de utensílios; operar máquinas de escritório de 

natureza simples, tais como: telefones, computadores, impressoras, aparelhos de fax e outros; responder a chamadas 

telefônicas, propiciando informações gerais e precisas, interna e externamente; informar à segurança do local de trabalho 

sobre pessoas ou movimentações estranhas ao setor; manter a higienização e a limpeza do local de trabalho; executar 

outras tarefas correlatas, conforme necessidade do serviço e orientação superior.   

SERVENTE 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Executar serviços que exijam grande vigor físico na execução dos serviços de limpeza e de 

conservação de instalações, de móveis e de utensílios em geral; manter a boa aparência, a higiene e a conservação dos 

locais de trabalho; auxiliar na execução de atividades de montagem e de desmontagem de mobiliários, executar a 

remoção de mobiliários; coletar o lixo e acondicioná-lo em recipientes apropriados para depositá-los, posteriormente, em 

lixeiras em incinerador ou em outro local previamente definido; Recolher e zelar pela perfeita conservação e pela limpeza 

de equipamentos e de utensílios para a execução do trabalho, cuidando para evitar danos e perdas dos mesmos; Executar 

serviços braçais de deslocamento de móveis e de utensílios, remoção de entulhos, pequenos reparos, capina e outros; 

manter e dominar máquinas industriais (de lavar, de lustrar, de aspirar pó e outras); executar outras tarefas correlatas, 

conforme necessidade do serviço e orientação superior.   

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação do enfermeiro; Cumprir 

prescrições médicas e de enfermagem, auxiliar em intervenções cirúrgicas; Reprocessar e conservar o instrumental 

médico; Observar e registrar sintomas e sinais vitais apresentados pelos pacientes para reconhecimento de autoridade 

superior; Participar da preparação e assistência a pacientes no período pré e pós operatório nos trabalhos de obstetrícia e 

ainda em exames especializados; Participar de programas de aprimoramento profissional; desempenhar outras tarefas 
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semelhantes em especial nos programas de Saúde desenvolvidos pelo Município. 
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Anexo IV PROVAS PRÁTICAS 

 

1 PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA 

O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, de acordo com a categoria exigida para o cargo, com o 

prazo de validade vigente, para realização da prova prática.  

Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato, obrigatoriamente, deverá 

estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática.   

A Prova Prática será aplicada em Ônibus. 

A Prova terá a duração máxima de até 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da ignição.  Os 

tempos serão cronometrados pelos fiscais do Instituto Legalle, divididos em até 05 (cinco) minutos para concluir a baliza 

(estacionamento), sob pena de eliminação e até 15 (quinze) minutos de percurso em via pública.    

 

Descrição da prova prática:  

A Prova será composta das seguintes atividades:  

▪ 1º. Inspeção verbal do veículo;   

▪ 2º. Balizamento (estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis), com simulação de estacionamento 

entre dois veículos: o veículo deve ser posicionado de modo que sua lateral direita diste menos de 50 cm do 

meio-fio e a prova será realizada em uma única execução, no tempo máximo de 5 (cinco) minutos. Durante esse 

período, o candidato poderá realizar, no máximo, 3 (três) tentativas de manobra para posicionar o veículo na 

vaga, considerando-se como tentativa cada acionamento da marcha à ré com a finalidade de ingressar na vaga; 

e, 

▪ 3º. Exame de Direção Veicular: de direção em via pública, com obediência à sinalização e leis de trânsito e 

direção defensiva, com no mínimo simulação de retorno, parada e estacionamento, observância da sinalização 

vertical e horizontal. 

 

O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, calçado fechado e camiseta.  

Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH. 

O uso de óculos solar é facultativo. 

 

Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:   

Faltas Leves:   

1. Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;   

2. Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo motor, nível de óleo câmbio, nível de óleo diferencial, 

nível de óleo hidráulico, nível de água, luzes e painel de indicadores - faróis, pisca alerta, luz de freio, luz de 

posição, luz de ré, nível de combustível, bateria e sistema elétrico, freio de estacionamento, equipamentos de 

segurança, documentação do veículo, cronotacógrafo e pneus);  

3. Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;   

4. Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;   

5. Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento;   

6. Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;   

7. Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;   

8. Deslocar-se com a marcha e o RPM (rotação por minuto) inadequado;   

9. Colocar o veículo na área balizada a mais de 50 (cinquenta) cm do meio-fio;   

10. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve.   

 

Faltas Médias:   

1. Executar a prova, no todo ou em parte, sem estar o freio estacionário inteiramente livre;   

2. Trafegar em velocidade inadequada para as condições do local, circulação, veículo e clima;  

3. Fazer conversão incorretamente;   

4. Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido;   

5. Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;   

6. Desengrenar o veículo nos declives; 

7. Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  

8. Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens;  
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9. Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  

10. Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  

11. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média.   

 

Faltas Graves:  

1. Desobedecer a sinalização da via, ou agente da autoridade de trânsito;  

2. Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  

3. Não usar corretamente o cinto de segurança;  

4. Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  

5. Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o veículo vai 

entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal;  

6. Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  

7. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave.   

 

Faltas Eliminatórias:   

1. Perder o controle da direção do veículo em movimento;  

2. Avançar sobre o meio fio;  

3. Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas de manobra, no tempo estabelecido;  

4. Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória;  

5. Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo da vaga;  

6. Transitar em contramão de direção;  

7. Não completar a realização de todas as etapas do exame;  

8. Avançar a via preferencial;  

9. Provocar acidente durante a realização do exame;  

10. Exceder a velocidade regulamentada para a via;  

11. Haver necessidade de interferência do examinador durante a realização do exame (verbal ou gestualmente);  

12. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 

 

2 PROVA PRÁTICA DE MOTORISTA DE ÔNIBUS E AMBULÂNCIA (CATEGORIA D) 

O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, de acordo com a categoria exigida para o cargo, com o 

prazo de validade vigente, para realização da prova prática.  

Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato, obrigatoriamente, deverá 

estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática.   

A Prova Prática será aplicada em Ônibus. 

A Prova terá a duração máxima de até 20 (vinte) minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da ignição.  Os 

tempos serão cronometrados pelos fiscais do Instituto Legalle, divididos em até 05 (cinco) minutos para concluir a baliza 

(estacionamento), sob pena de eliminação e até 15 (quinze) minutos de percurso em via pública.    

 

Descrição da prova prática:  

A Prova será composta das seguintes atividades:  

▪ 1º. Inspeção verbal do veículo;   

▪ 2º. Balizamento (estacionar em vaga delimitada por balizas removíveis), com simulação de estacionamento 

entre dois veículos: o veículo deve ser posicionado de modo que sua lateral direita diste menos de 50 cm do 

meio-fio e a prova será realizada em uma única execução, no tempo máximo de 5 (cinco) minutos. Durante esse 

período, o candidato poderá realizar, no máximo, 3 (três) tentativas de manobra para posicionar o veículo na 

vaga, considerando-se como tentativa cada acionamento da marcha à ré com a finalidade de ingressar na vaga; 

e, 

▪ 3º. Exame de Direção Veicular: de direção em via pública, com obediência à sinalização e leis de trânsito e 

direção defensiva, com no mínimo simulação de retorno, parada e estacionamento, observância da sinalização 

vertical e horizontal. 

 

O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas a função, calça, calçado fechado e camiseta.  

Deverá usar lentes corretivas quando obrigatórias pela CNH. 

O uso de óculos solar é facultativo. 
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Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática:   

Faltas Leves:   

11. Provocar movimentos irregulares no veículo, sem motivo justificado;   

12. Não realizar verificações verbais externas (nível de óleo motor, nível de óleo câmbio, nível de óleo diferencial, 

nível de óleo hidráulico, nível de água, luzes e painel de indicadores - faróis, pisca alerta, luz de freio, luz de 

posição, luz de ré, nível de combustível, bateria e sistema elétrico, freio de estacionamento, equipamentos de 

segurança, documentação do veículo, cronotacógrafo e pneus);  

13. Ajustar incorretamente o banco de veículo destinado ao condutor;   

14. Não ajustar devidamente os espelhos retrovisores;   

15. Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento;   

16. Utilizar ou interpretar incorretamente os instrumentos do painel do veículo;   

17. Tentar movimentar o veículo com a engrenagem de tração em ponto neutro;   

18. Deslocar-se com a marcha e o RPM (rotação por minuto) inadequado;   

19. Colocar o veículo na área balizada a mais de 50 (cinquenta) cm do meio-fio;   

20. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve.   

 

Faltas Médias:   

12. Executar a prova, no todo ou em parte, sem estar o freio estacionário inteiramente livre;   

13. Trafegar em velocidade inadequada para as condições do local, circulação, veículo e clima;  

14. Fazer conversão incorretamente;   

15. Usar a buzina sem necessidade ou em local proibido;   

16. Interromper o funcionamento do motor, sem justa razão, após o início da prova;   

17. Desengrenar o veículo nos declives; 

18. Colocar o veículo em movimento, sem observar as cautelas necessárias;  

19. Usar o pedal de embreagem, antes de usar o pedal do freio nas frenagens;  

20. Entrar nas curvas com engrenagem de tração do veículo em ponto neutro;  

21. Engrenar ou utilizar as marchas de maneira incorreta, durante o percurso;  

22. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média.   

 

Faltas Graves:  

8. Desobedecer a sinalização da via, ou agente da autoridade de trânsito;  

9. Manter a porta do veículo aberta ou semiaberta durante o percurso da prova ou parte dele;  

10. Não usar corretamente o cinto de segurança;  

11. Não sinalizar com antecedência a manobra pretendida ou sinalizá-la incorretamente;  

12. Não observar a preferência do pedestre quando ele estiver atravessando a via transversal na qual o veículo vai 

entrar, ou ainda quando o pedestre não tenha concluído a travessia, inclusive na mudança de sinal;  

13. Não observar as regras de ultrapassagem ou de mudança de direção;  

14. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave.   

 

Faltas Eliminatórias:   

13. Perder o controle da direção do veículo em movimento;  

14. Avançar sobre o meio fio;  

15. Não colocar o veículo na área balizada, em no máximo três tentativas de manobra, no tempo estabelecido;  

16. Desobedecer a sinalização semafórica e de parada obrigatória;  

17. Avançar sobre o balizamento demarcado quando do estacionamento do veículo da vaga;  

18. Transitar em contramão de direção;  

19. Não completar a realização de todas as etapas do exame;  

20. Avançar a via preferencial;  

21. Provocar acidente durante a realização do exame;  

22. Exceder a velocidade regulamentada para a via;  

23. Haver necessidade de interferência do examinador durante a realização do exame (verbal ou gestualmente);  

24. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 
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3 PROVA PRÁTICA DE OPERADOR DE MÁQUINAS  

O candidato deverá apresentar Carteira Nacional de Habilitação, categoria “D”, com o prazo de validade vigente, para 

realização da prova prática.  

Quando na CNH do candidato apresentar a letra “A” no campo de observações, o candidato obrigatoriamente deverá 

estar utilizando lentes para corrigir visão ou não poderá realizar a Prova Prática.  

A Prova Prática será aplicada em Retroescavadeira. 

A Prova terá a duração máxima de 20 minutos, por candidato, sendo contados a partir do giro da ignição. Os tempos 

serão cronometrados pelos avaliadores do Instituto Legalle. 

 

Descrição da prova prática: 

A Prova será composta das seguintes atividades:  

▪ 1º. Inspeção verbal da máquina; 

▪ 2º. Deslocamento de sua posição estacionária e movimentando-se (rodando) até o local designado; 

▪ 3º. Abertura de uma valeta de 2 metros de comprimento por 0,5 metro de profundidade (aproximadamente) 

com a lança traseira, descarregando o material na lateral direita da valeta; 

▪ 4º. Fechamento da valeta escavada com a concha dianteira; e,  

▪ 5º. Posicionamento correto da máquina (posição inicial estacionária). 

 

O candidato deverá usar traje que permita execução de tarefas relacionadas à função, calça, calçado fechado 

(preferencialmente botina) e camiseta. 

 

Quesitos que serão avaliados na execução da Prova Prática 

Faltas Leves 

1. Não ajustar de forma correta o banco do condutor antes de realizar o trabalho;  

2. Dar partida no maquinário com a engrenagem de tração ligada;  

3. Tentar realizar movimentos com a engrenagem do maquinário estando em ponto neutro;  

4. Usar de forma incorreta os instrumentos de painel e/ou alavancas da máquina;  

5. Demorar mais de um minuto para vestir todos os EPI’s disponíveis;  

6. Demorar mais de um minuto para iniciar a operação a contar do giro da ignição;  

7. Realizar movimentos irregulares na operação da lança traseira ou concha/caçamba dianteira;  

8. Deslocar-se com a marcha ou o RPM (rotação por minuto) inadequados; 

9. Posicionar a máquina para abertura da valeta, na primeira tentativa, de forma incorreta (distante ou em diagonal 

ao ponto de abertura da vala); 

10. Usar as alavancas de comando de modo incorreto durante a operação;  

11. Operar com a concha dianteira estando a lança traseira em contato com o solo;  

12. Operar com a lança traseira sem estar a concha/caçamba dianteira em contato com o solo;  

13. Descarregar o material do lado esquerdo da vala;  

14. Desligar o equipamento sem o alívio do hidráulico e posição correta da lança traseira;  

15. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza leve.  

 

Faltas Médias 

1. Não realizar verificações verbais (nível de óleo, nível de água, luzes e painel de indicadores, combustível, bateria e 

sistema elétrico, freio estacionário, equipamentos de segurança, mangueiras, correias e pneus);   

2. Movimentar a retroescavadeira de forma irregular, sem motivo justificado;  

3. Usar de forma incorreta ou não utilizar os Equipamentos de Proteção Individual (capacete, protetor 

auricular/abafador de ruídos, faixa refletiva, óculos de proteção); 

4. Sinalizar de forma incorreta, ou não sinalizar, anteriormente, a manobra;  

5. Não efetuar a coordenação hidráulica e o manuseio da lança traseira e/ou da concha/caçamba dianteira;  

6. Demonstrar improdutividade (lentidão, movimentos irregulares da máquina em excesso, execução das tarefas de 

modo defeituoso) no decorrer da operação do maquinário;  

7. Movimentar a retroescavadeira com os estabilizadores parcial ou totalmente baixados;  

8. Finalizar a prova sem deixar a máquina na posição estacionária inicial;  

9. Falta de qualidade da tarefa realizada (vala sem bordas íntegras ou sem a profundidade e comprimento 

adequados); 
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10. Interromper o funcionamento do motor após iniciada a prova;  

11. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza média.  

 

Faltas Graves 

1. Deixar de observar as normas de segurança do Código de Trânsito Brasileiro durante a operação da máquina;  

2. Trafegar com a máquina com a velocidade inadequada para o ambiente, clima e condições do solo, em qualquer 

direção;  

3. Movimentar a máquina com a lança traseira parcialmente ou totalmente tocando ao solo (em situação de 

deslocamento);  

4. Tentar escavar com a concha/caçamba carregador dianteira;  

5. Deixar de usar a concha/caçamba dianteira para fechar a vala aberta;  

6. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza grave.  

 

Faltas Eliminatórias 

1. Causar acidente durante a prova ou perder controle de direção da máquina em movimento;  

2. Provocar movimentos que possam danificar a máquina e/ou comprometer o funcionamento;  

3. Não completar a realização de todas as atividades da prova;  

4. Cometer qualquer infração de trânsito de natureza gravíssima. 
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Anexo V DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

NOME: 

CPF: 

BENS: 

DESCRIÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

FONTES DE RENDAS: 

 

 

 

Declaro que as informações prestadas são a expressão da verdade 

 

(Cidade/UF) ___________________, _____ de _______________ de 2026 

 

 

................................................. 

Declarante 
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Anexo VI DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO PENALIDADES NO EXERCÍCIO DE 

CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA 

 

 

Eu, _____________________________, portador(a) do RG nº. _____________________, CPF nº 

___________________,  declara para fins de contratação no cargo temporário de 

______________________________ do Quadro de Pessoal na Prefeitura Municipal de Passo de Torres/SC, 

NÃO ter sofrido penalidades disciplinares, no exercício de função pública, que impeça de exercer qualquer 

cargo ou função pública. 

 

 

 

 

  (Cidade/UF) ___________________, ______ de ________________ de 2026 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do declarante 
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Anexo VII DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI ACUMULAÇÃO DE CARGO, EMPREGO OU 

FUNÇÃO PÚBLICA 

 

 

Eu, ___________________________________, portador da Carteira de Identidade RG nº 

______________ e CPF nº _____._____._____-_____, residente e domiciliado na Rua 

_____________________________________ nº ______ – Bairro ____________________,  na cidade de 

_________________, declaro para os devidos fins, sob as penas da Lei, junto a Prefeitura Municipal de Passo 

de Torres SC,  que não exerço nenhum outro cargo, emprego ou função no Serviço Público, quer seja na 

esfera Federal, Estadual ou Municipal, quer seja na Administração Direta ou Indireta, cuja acumulação seja 

vedada com o emprego público para o qual serei contratado, conforme estabelece o caput do inciso XVI, do 

artigo 37, da Constituição Federal. 

 

 

 

(Cidade/UF) ___________________, ______ de ____________ de 2026. 

 

 

 

 

________________________________ 

Declarante 
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